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LEI COMPLEMENTAR Nº 312 DE 22 DE DEZEM-

BRO DE 2017  

 

Institui o Plano Diretor do Município de Suzano, e 

dá outras providências. 

(Autoria: Executivo Municipal - Projeto de Lei 

Complementar nº 019/2017) 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições legais 

que lhe são conferidas; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano 

aprova e ele promulga a seguinte Lei Complemen-

tar 

 

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º.O Plano Diretor e ́ o instrumento básico da 

política de desenvolvimento e de expansão 

urbana, conforme estabelecido no § 1º do Art. 

182 da Constituição Federal de 1988 e no Art. 40 

da Lei Federal nº 10.257/01. 

Parágrafo único. Além da Constituição Federal e 

da Lei Federal nº 10.257/01, este Plano Diretor 

esta ́ referenciado na Constituição do Estado de 

São Paulo e na Lei Orgânica do Município de 

Suzano. 

Art. 2º.As diretrizes e normas contidas nesta Lei 

Complementar têm por finalidade orientar o 

desenvolvimento econômico, social e territorial do 

Município, bem como consolidar as funções 

sociais da cidade e da propriedade, incentivando 

um desenvolvimento econômico e territorial 

socialmente justo e ambientalmente equilibrado, 

de forma a garantir o bem-estar dos munícipes. 

Art. 3º.O Plano Diretor deverá ser revisto, pelo 

menos, a cada dez anos, nos termos do Art. 40, § 

3º, da Lei Federal nº 10.257/01. 

Parágrafo único. Propostas de atualização, 

ajustes e alterações da Lei do Plano Diretor de 

Suzano, poderão ser feitas antes da revisão 

prevista no caput e submetida a amplo processo 

de participação, nos termos do Art. 40 da Lei 

Federal nº 10.257/01. 

Art. 4º.As políticas e ações do Poder Executivo 

deverão estar articuladas às esferas de governo 

Estadual e Federal, a fim de tornar eficazes as 

ações do setor público e, também, reconhecer a 

necessidade de ações regionais integradas como 

indispensáveis para a criação de um ambiente 

favorável ao desenvolvimento e ao equaciona-

mento de problemas de caráter regional. 

Art. 5º.O Plano Diretor é parte integrante de um 

processo contínuo de planejamento, devendo-se 

observar os seus objetivos e suas diretrizes em 

todas as esferas da Administração Pública. 

Parágrafo único. A implementação e revisão 

deste Plano Diretor serão realizadas em conjunto 

pelo Poder Executivo e sociedade civil organizada, 

nos termos do Art. 43 da Lei Federal nº 

10.257/01, que trata da gestão democrática da 

cidade, garantindo, em especial, a participação do 

Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano e 

Rural de Suzano. 

Art. 6º.O Plano Diretor de Suzano abrange a 

totalidade do território, definindo: 

I -o Ordenamento Territorial nas Macrozonas; 

II -o Ordenamento Territorial nas Zonas Especiais; 

III -os Instrumentos de Política Urbana, Ambiental 

e de Desenvolvimento Rural; 

IV -a Política de Desenvolvimento Urbano; 

V -o Sistema de Planejamento, Gestão e Controle; 

VI -os Projetos Prioritários para o Município. 

 

CAPÍTULO II – DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES E 

DA FUNÇÃO SOCIAL 

Art. 7.As diretrizes e os princípios orientadores da 

Política de Desenvolvimento Urbano e Rural do 

Município de Suzano são aqueles que atendem 

aos interesses coletivos e aos direitos fundamen-

tais dos cidadãos, fixados nesta Lei Complemen-

tar, aos quais o território deve oferecer suporte. 

Art. 8º.Para efeito desta Lei Complementar, são 

interesses coletivos e direitos fundamentais dos 

cidadãos: 

I -trabalhar com dignidade e ter acesso aos meios 

de consumo; 

II -morar com dignidade e desfrutar dos benefícios 

urbanos e rurais produzidos pela coletividade; 

III -garantir a preservação do meio ambiente, bem 

como, a produção de riqueza em todo o território 

com atividades que visem o meio ambiente 

ecologicamente equilibrado; 

IV -integrar e equilibrar o território do Município, 

garantindo o direito de locomoção com dignidade 

de todo cidadão, bem como, a preservação das 

características culturais e históricas do Município. 

 

Art. 9º.O ordenamento territorial, proposto neste 

Plano Diretor, tem por objetivo garantir o pleno 

desenvolvimento das funções territoriais de 

Suzano. 

§ 1º.Para efeito desta Lei, consideram-se funções 

territoriais as diretrizes que visam o atendimento 

aos interesses coletivos e aos direitos fundamen-

tais do cidadão conforme definido no 0 desta Lei 

Complementar. 

§ 2º.São funções e diretrizes de gestão territorial: 

I -permitir a dispersão de atividades produtivas e 

de consumo em todo o território, garantindo o 

atendimento a padrões mínimos de incomodidade 

e mitigação de impactos; 

II -agilizar o processo de licenciamento de ativida-

des criando instâncias intersetoriais de análise; 

III -implantar infraestruturas de suporte às ativi-

dades produtivas, facilitando o acesso de pessoas 

e mercadorias; 

IV -reorganizar o sistema de transporte público, 

visando à otimização do sistema existente; 

V -requalificar os centros de bairros, com vistas à 

valorização e ampliação das atividades de comér-

cio e serviço local; 

VI -criar condições para a consolidação do setor 

de logística no Município proporcionando a ampli-

ação de postos de trabalho para os cidadãos; 

VII -implantar programa de eliminação de riscos 

de solapamento e escorregamento em áreas 

ocupadas; 

VIII -implantar sistema de monitoramento de 

ocupações e parcelamentos irregulares no muni-

cípio, em especial, em áreas ambientalmente 

protegidas; 

IX -implantar projeto de parceria público privado 

para melhorias de equipamentos e áreas públi-

cas; 

X -implantar gradualmente sistema de coleta 

seletiva de resíduos sólidos abrangendo todas as 

regiões do Município; 

XI -preservar áreas nos bairros, em boa localiza-

ção, para implantação de projetos de habitação 

de interesse social, por meio da delimitação de 

Zonas Especiais de Interesse Social – ZEIS e 

outros mecanismos de acesso à terra urbana; 

XII -orientar a revisão da legislação municipal de 

uso ocupação e parcelamento do solo; 

XIII -orientar a revisão da legislação de habitação 

de interesse social e regularização fundiária; 

XIV -orientar a construção de um código de obras 

e edificações para o Município; 

XV -implantar sistema de aprovação automática 

de projetos; 

XVI -implantar o uso misto nos bairros, visando a 

redução de viagens diárias, desde que garanta a 

qualidade de vida e padrões mínimos de incomo-

didade; 

XVII -ampliar áreas destinadas à implantação de 

atividades produtivas priorizando as de matriz 

limpa, garantindo os padrões mínimos de mitiga-

ção de impactos urbanos, ambientais e sociais; 

XVIII -reservar espaço para que as atividades 

agrícolas no município possam se desenvolver; 

XIX -criar mecanismos de valorização das ativida-

des agrícolas, principalmente a agricultura famili-

ar; 

XX -implantar melhorias no sistema viário do 

Município, de modo a facilitar o escoamento de 

mercadorias do Município; 
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XXI -valorizar a história e a característica de cada 

região do Município, diminuindo, contudo, as 

diferenças na qualidade da infraestrutura urbana 

instalada; 

XXII -preservar áreas de interesse histórico, 

cultural, social e ambiental; 

XXIII -garantir o acesso às diferentes regiões do 

Município, por meio de um sistema integrado e 

eficiente de transporte público. 

Art. 10.A propriedade urbana e rural cumpre sua 

função social quando atende às exigências 

fundamentais de ordenação territorial, expressas 

neste Plano Diretor, conforme estabelece o § 2º 

do Art. 182 da Constituição Federal e Art. 39 da 

Lei Federal nº 10. 257/01. 

Art. 11.O cumprimento da função social do 

território se dá por meio: 

I -da implementação do presente Plano Diretor; 

II -da promoção de equidade e inclusão social, 

ambiental e territorial que consistem na redução 

das desigualdades so ́cio-espaciais por meio: 

a)da diminuição de vulnerabilidades urbanas, 

sociais e ambientais que expõem cidadãos do 

Município de Suzano a riscos, perigos e ameaças; 

b)da distribuição socialmente justa dos ônus e 

bônus oriundos dos processos de produção de 

territórios e dos processos de preservação, 

conservação, uso sustentável e recuperação da 

biodiversidade, dos recursos e ecossistemas 

naturais. 

III -da efetivação do direito a ̀ cidade e ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado e da distri-

buição socialmente justa dos acessos aos benefí-

cios e oportunidades da vida urbana, em especial: 

a) às terras urbanas adequadas e bem localiza-

das; 

b) às moradias dignas; 

c) às condições de vida e ao patrimônio cultural e 

ambiental que constituem os bens comuns do 

Município de Suzano. 

IV - da democratização do planejamento e da 

gestão urbana e rural, com a inclusão de todos os 

segmentos da sociedade civil, diretamente ou por 

meio de organizações e associações sociais 

representativas, em processos de planejamento e 

gestão da cidade. 

Art. 12. O cumprimento da função social da 

propriedade se dá por meio: 

I - da implementação do presente Plano Diretor; 

II -do atendimento às necessidades sociais e 

efetivação dos direitos fundamentais dos cida-

dãos, expressos nesta Lei Complementar, incluin-

do o direito a ̀ cidade sustentável, assim entendido 

como o direito a ̀ terra urbana e rural adequada, a ̀ 

moradia, ao saneamento ambiental, a ̀ infraestru-

tura urbana, ao transporte e aos serviços públi-

cos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e 

futuras gerações; 

III -da promoção de condições de vida que garan-

tam o bem-estar social para todos os cidadãos do 

Município de Suzano; 

IV -da proteção e recuperação do patrimônio 

histórico, cultural e ambiental de modo a promo-

ver um meio ambiente equilibrado e saudável 

para todos os cidadãos do Município de Suzano. 

§ 1º.A função social da propriedade urbana, 

pública ou privada, e ́ elemento constitutivo do 

direito de propriedade e seu cumprimento se da ́, 

simultaneamente, por meio da obediência às 

determinações, aos princípios e diretrizes deste 

Plano Diretor, relacionados às funções sociais do 

território e direitos fundamentais dos cidadãos, 

adequados ao ordenamento territorial proposto. 

§ 2º.A função social da propriedade rural, pública 

e privada, e ́ elemento constitutivo do direito de 

propriedade e seu cumprimento se da ́, simultane-

amente, pela utilização adequada e produtiva e 

pela conservação e recuperação da biodiversida-

de, dos recursos e ecossistemas naturais em 

favor do bem-estar de proprietários, arrendatários, 

parceiros agrícolas e respectivos trabalhadores, 

segundo as disposições que regulam as relações 

de trabalho. 

 

CAPÍTULO III – DO ORDENAMENTO TERRITORIAL 

Art. 13. O ordenamento territorial do Município de 

Suzano deve respeitar os princípios e objetivos 

estabelecidos no presente Plano Diretor e equili-

brar o parcelamento, uso e ocupação do solo com 

as funções territoriais e direitos fundamentais dos 

cidadãos. 

Art. 14.Para concretizar os objetivos estabeleci-

dos, com base nos princípios que regem o presen-

te Plano Diretor, a estratégia de ordenamento 

territorial do Município de Suzano utiliza os 

seguintes componentes: 

I -Macrozonas; 

II -Zonas Especiais. 

 

Seção I – Do Macrozoneamento 

Art. 15.A delimitação das Macrozonas objetiva a 

requalificação e ordenação do território do Muni-

cípio de forma a possibilitar seu desenvolvimento 

socioeconômico, com preservação do seu patri-

mônio cultural e ambiental, natural ou construído. 

§ 1º.O ordenamento territorial do município tem 

os seguintes princípios e objetivos gerais: 

I -cumprir as funções sociais da cidade e da 

propriedade urbana; 

II -direcionar o crescimento e desenvolvimento 

sustentável do Município de Suzano; 

III -definir parâmetros e índices técnicos e urba-

nísticos necessários à aplicação dos instrumentos 

urbanísticos previstos na Lei Federal nº 

10.257/01 que visem equilibrar o adensamento 

populacional com a capacidade da infraestrutura 

urbana; 

IV -ampliar a oferta de infraestrutura instalada, de 

serviços e equipamentos públicos, equilibrando as 

deficiências urbanísticas e sociais, respeitando as 

condicionantes locais; 

V -promover a urbanização e a regularização 

fundiária dos núcleos informais, em observação à 

legislação vigente, dotando-os de serviços, equi-

pamentos e infraestrutura urbana completa, 

garantindo a segurança na posse e a recuperação 

da qualidade urbana e ambiental; 

VI -garantir à acessibilidade universal e a qualifi-

cação dos passeios públicos; 

VII -incentivar à conservação do patrimônio 

cultural e ambiental; 

VIII -melhorar e complementar o sistema de 

mobilidade urbana, com integração entre os 

sistemas de transporte coletivo, individual e a 

circulação de pedestres, dotando-o de condições 

adequadas de acessibilidade universal e sinaliza-

ções; 

IX -inibir a especulação imobiliária e comercial 

sobre os imóveis situados nessas áreas. 

§ 2º.O território do Município de Suzano fica 

dividido em seis Macrozonas complementares, 

conforme Mapa 1: Macrozoneamento, Anexo I, 

desta Lei Complementar. 

§ 3º.As Macrozonas do Município de Suzano são: 

I -Macrozona de Qualificação da Urbanização 

(MQU); 

II -Macrozona Urbana Consolidada (MUC); 

III -Macrozona de Estruturação Urbana (MEU); 

IV -Macrozona de Ocupação Controlada (MOC); 

V -Macrozona de Proteção e Recuperação ao 

Manancial (MPRM); 

VI -Macrozona da APA do Rio Tiete ̂ (MAPAT). 

§ 4º.Os coeficientes de aproveitamento básico e 

máximo (C.A.bas. e C.A.max.) para cada Macrozo-

na estabelecida, são os expressos na Tabela 1: 

Coeficientes de Aproveitamento por Macrozona, 

Anexo II, desta Lei Complementar. 

§ 5º.O coeficiente de aproveitamento corresponde 

ao índice, definido na Tabela 1 que multiplicado 

pela área do terreno resulta na área máxima de 

construção permitida no lote. 

Art. 16.O território do Município é dividido em 

Macrozonas Urbanas e Macrozonas Rurais. 

§ 1º.São Macrozonas Urbanas: 

I -a Macrozona de Qualificação da Urbanização 

(MQU); 

II -a Macrozona de Estruturação Urbana (MEU); 

III -a Macrozona Urbana Consolidada (MUC); 

IV -a Macrozona de Ocupação Controlada (MOC); 

V -a Macrozona da APA do Rio Tiete ̂ (MAPAT). 

§ 2º.A Macrozona de Proteção e Recuperação ao 

Manancial (MPRM) é Macrozona Rural. 

 

Subseção I – Da Macrozona de Qualificação da 

Urbanização (MQU) 

Art. 17.A Macrozona de Qualificação da Urbaniza-

ção (MQU) consiste na porção noroeste do Muni-

cípio, ocupada por população, predominantemen-

te, de baixa renda em assentamentos, que 

apresentam precariedades territoriais e irregulari-

dades fundiárias. 
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§ 1º. Caracteriza-se por possuir baixos índices de 

infraestrutura urbana instalada, ocorrências de 

riscos geológicos, de inundação e déficits na 

oferta de serviços e equipamentos.  

§ 2º.Faz divisa com o Município de Itaquaquece-

tuba ao norte, tem seu crescimento limitado pela 

APA do Rio Tietê, definido pela Lei específica. 

Art. 18.São objetivos para a Macrozona de 

Qualificação da Urbanização (MQU): 

I -promover a qualificação e a consolidação das 

centralidades de bairro existentes – Dona Benta / 

Boa Vista e Badra, melhorando a oferta de servi-

ços, comércios e equipamentos comunitários; 

II -incentivar os usos não residenciais nas centra-

lidades de bairro, visando ampliar a oferta de 

empregos na região, reduzir a distância e os 

deslocamentos entre moradia e trabalho; 

III -minimizar problemas existentes nas áreas com 

risco geológico-geotécnicos, de inundação, preve-

nir o surgimento de novas ocupações e situações 

de vulnerabilidade; 

IV -investir na implantação de áreas de lazer e 

verdes em especial na criação do Parque do 

Mirante na região do SESC, conforme Capítulo V, 

Seção IV. 

 

Subseção II – Da Macrozona Urbana Consolida-

da (MUC) 

Art. 19.A Macrozona Urbana Consolidada (MUC) 

consiste na porção central do Município, corres-

ponde a área com maior grau de infraestrutura 

instalada e oferta de serviços públicos e privados, 

sendo propícia a um maior adensamento, visando 

otimizar os recursos existentes e os investimentos 

públicos já realizados. 

Art. 20.São objetivos para a Macrozona Urbana 

Consolidada (MUC): 

I -estimular o adensamento construtivo e popula-

cional; 

II -incentivar a implantação de empreendimentos 

de uso misto; 

III -incentivar a implantação de fachadas ativas, 

permeabilidade no lote, fruição pública e espaços 

privados de convivência pública; 

IV -implementar de medidas de sociabilização dos 

ganhos privados na construção da cidade; 

V -valorizar empreendimentos de economia 

criativa e criação de polos de tecnologia; 

VI -incentivar o uso de transporte não motorizado; 

VII -implantar vias de pedestre, e compartilhadas; 

VIII -possibilitar a utilização de estacionamentos 

de uso particular como vagas rotativas. 

 

Subseção III – Da Macrozona de Estruturação 

Urbana (MEU) 

Art. 21.A Macrozona de Estruturação Urbana 

(MEU) consiste nas regiões periféricas do Municí-

pio, sendo propícia à ocupação de média densi-

dade populacional e construtiva. Representam as 

áreas de expansão da ocupação urbana, devendo 

ser direcionadas ao uso misto, com equilíbrio 

entre a oferta de moradia, atividades econômicas 

e a oferta de infraestrutura e transporte. 

Art. 22.São objetivos da Macrozona de Estrutura-

ção Urbana (MEU): 

I -estimular a ocupação equilibrada, a compatibili-

zação do uso e a ocupação do solo com a oferta 

de sistema de transporte coletivo e de infraestru-

tura e serviços; 

II -incentivar a implantação de atividades econô-

micas de baixo impacto ambiental; 

III -diminuir as desigualdades na oferta e distribui-

ção dos serviços, equipamentos e infraestrutura 

urbana; 

IV -incentivar a ocupação habitacional, em espe-

cial, Habitação de Interesse Social (HIS) e Habita-

ção de Mercado Popular (HMP); 

V -promover a qualificação e a consolidação das 

centralidades de bairro existentes – São José, 

Revista / Dona Benta, Monte Sion e Casa Branca 

– melhorando a oferta de serviços, comércios e 

equipamentos comunitários; 

VI -reestruturar e qualificar a rede viária interna 

aos bairros. 

Parágrafo único. A Lei que disciplinar o uso 

ocupação e parcelamento do solo, definirá os 

parâmetros de enquadramento das atividades 

quanto ao seu impacto ambiental. 

 

Subseção IV – Da Macrozona de Ocupação 

Controlada (MOC) 

Art. 23.A Macrozona de Ocupação Controlada 

(MOC) compreende a porção sudoeste do Municí-

pio, cortada pelo trecho leste do “Rodoanel Mario 

Covas”, inserida em parte da bacia do Rio Guaió, 

bem como em parte da porção sudeste do muni-

cípio, inserida na bacia do Rio Tietê, dentro da 

Área de Preservação e Recuperação aos Manan-

ciais abrangida pela Lei Estadual nº 15.913/15, e 

possui baixíssima densidade populacional e 

construtiva. 

Art. 24.São objetivos para a Macrozona de 

Ocupação Controlada (MOC): 

I -promover a implantação de centros de logística, 

sem prejuízo à permanência de usos rurais pré-

existentes e da qualidade ambiental, especial-

mente dos recursos hídricos; 

II -equilibrar a implantação de infraestruturas de 

transporte com a preservação de uma ocupação 

de baixa densidade; 

III -viabilizar a implantação de atividades produti-

vas de baixo impacto ambiental, sem prejuízo à 

permanência de usos rurais pré-existentes e da 

qualidade ambiental e dos recursos hídricos; 

IV -compatibilizar as ações, nesta Macrozona, 

com os dispostos na Lei Estadual nº 15.913/15, a 

qual dispõe sobre a Área de Proteção e Recupera-

ção dos Mananciais do Alto Tiete ̂ Cabeceiras – 

APRMATC; 

V -compatibilizar, oportunamente, as ações, nesta 

Macrozona, com o estabelecido no Plano de 

Desenvolvimento e Proteção Ambiental da Sub-

bacia do Rio Guaió (PDPA-Guaió) e Lei Estadual 

específica; 

VI -desenvolver o potencial turístico e ambiental. 

 

Subseção V – Da Macrozona de Proteção e 

Recuperação ao Manancial (MPRM) 

Art. 25.A Macrozona de Proteção e Recuperação 

ao Manancial (MPRM) corresponde a ̀ maior parte 

da porção Sul do Município compreendido dentro 

da área de proteção aos mananciais, bacia do Rio 

Tietê Cabeceiras e da área de proteção aos 

mananciais, bacia do Rio Guaió. 

Art. 26.São objetivos da Macrozona de Proteção e 

Recuperação ao Manancial (MPRM): 

I -coibir o avanço da expansão urbana sobre as 

áreas de interesse ambiental e de proteção dos 

recursos hídricos; 

II -promover atividades econômicas compatíveis 

com o desenvolvimento sustentável e atividades 

ligadas a ̀ pesquisa, agropecuária e a ̀ educação 

ambiental; 

III -articular ações entre os órgãos e entidades 

municipais, estaduais e federais para garantir a 

conservação, preservação e recuperação ambien-

tal, inclusive a fiscalização integrada do território; 

IV -valorizar e incentivar as áreas de produção 

agrícola com sustentabilidade ambiental, econô-

mica e social, essenciais a ̀ segurança alimentar e 

conservação dos serviços ambientais, bem como, 

com a agricultura familiar; 

V -promover a fiscalização intensiva a fim de 

evitar usos incompatíveis, desmatamento, asso-

reamento de cursos d’água, deposição de resí-

duos sólidos e efluentes líquidos, despejo de 

agrotóxicos e demais atividades causadoras de 

degradação ambiental; 

VI -fortalecer e incentivar a agricultura familiar 

agroecológica; 

VII -incentivar atividades de ecoturismo e turismo 

rural; 

VIII -compatibilizar as ações nesta Macrozona, 

com as disposições da Lei Estadual nº 

15.913/15, a qual dispõe sobre a Área de Prote-

ção e Recuperação dos Mananciais do Alto Tiete ̂ 

Cabeceiras – APRMATC. 

§ 1º.O pagamento pela Prestação de Serviços 

Ambientais tem por finalidade recompensar os 

proprietários ou possuidores de imóveis que, 

reconhecidamente, preservam áreas que prestam 

relevantes serviços ambientais para a sustentabi-

lidade do Município, como produção de água, 

agricultura orgânica, preservação de remanescen-

tes significativos de mata nativa e da biodiversi-

dade. 

§ 2º.O pagamento pela Prestação de Serviços 

Ambientais (PSA) será regulamentado por Lei 

especifica. 

 

Subseção VI – Da Macrozona da APA do Rio 

Tiete ̂ (MAPAT) 
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Art. 27.A Macrozona da APA do Tiete ̂ (MAPAT) 

corresponde a ̀ porção do território compreendido 

dentro da área declarada como de Proteção 

Ambiental do Rio Tiete ̂, estabelecida na Lei 

Estadual pertinente e decreto regulamentador. 

Parágrafo único. Os parâmetros e critérios de 

uso, ocupação e parcelamento do solo na Macro-

zona da APA do Rio Tiete ̂ (MAPAT) são os estabe-

lecidos pela legislação estadual pertinente. 

Art. 28.Os objetivos da Macrozona da APA do Rio 

Tietê (MAPAT) são: 

I -coibir o avanço da urbanização sobre as áreas 

de interesse ambiental e de proteção dos recur-

sos hídricos; 

II -promover a sustentabilidade ambiental; 

III -promover a conservação e recuperação dos 

remanescentes de vegetação natural e das áreas 

de preservação permanente, viabilizando a 

formação de corredores ecológicos; 

IV -promover a manutenção da permeabilidade do 

solo; 

V -promover a fiscalização intensiva com a finali-

dade de evitar usos incompatíveis, assoreamento 

de cursos d’água, deposição de resíduos sólidos e 

efluentes líquidos, despejo de agrotóxicos e 

demais atividades causadoras de degradação 

ambiental. 

 

Seção II – Das Zonas Especiais 

Art. 29.As zonas especiais são porções do territó-

rio com diferentes características ou com destina-

ção específica que requerem normas próprias de 

uso e ocupação do solo, podendo estar situadas 

em qualquer Macrozona do Município. 

Art. 30.São criadas as seguintes Zonas Especiais 

no Município de Suzano: 

I -Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS); 

II -Zonas Especiais de Interesse Ambiental (ZEIA); 

III -Zonas Especiais de Preservação Cultural 

(ZEPEC); 

IV -Zonas Especiais de Projetos de Intervenção 

Urbana (ZEPIU); 

V -Zonas Especiais de Localidades Urbanas 

(ZELU). 

Subseção I – Das Zonas Especiais de Interesse 

Social (ZEIS) 

Art. 31.As Zonas Especiais de Interesse Social 

(ZEIS) são porções do território do Município 

destinadas, prioritariamente: 

I -à recuperação urbanística; 

II -à regularização fundiária; 

III -à produção de Habitação de Interesse Social – 

HIS e ou Habitação de Mercado Popular – HMP, 

incluídas: 

a) a recuperação de imóveis degradados; 

b) a provisão de equipamentos sociais e culturais, 

espaços públicos, serviços e comércio de caráter 

local. 

Art. 32.São objetivos das Zonas Especiais de 

Interesse Social (ZEIS): 

I -proporcionar aos seus moradores a melhoria 

das condições urbanísticas, ambientais e de 

regularização jurídica dos assentamentos habita-

cionais; 

II -implantar projetos de urbanização voltados a ̀ 

promoção do desenvolvimento econômico e social 

dos assentamentos; 

III -promover o acesso a ̀ terra e a ̀ moradia digna 

para os habitantes da cidade, em especial, os de 

baixa renda; 

IV -estimular formas consorciadas de produção de 

moradias populares, inclusive verticais, com a 

participação do Poder Público e de associações, 

cooperativas habitacionais e da iniciativa privada; 

V -promover o reassentamento de famílias remo-

vidas, em razão de risco ou de implantação de 

infraestrutura urbana, bem como, qualquer outro 

fator que o justifique; 

VI -possibilitar a maior oferta de área para Habita-

ção de Interesse Social em locais dotados de 

infraestrutura e inseridos na malha urbana; 

VII -garantir a permanência das famílias morado-

res de assentamentos precários consolidáveis e 

consolidados, em suas áreas de origem, evitando 

transferência de famílias para áreas distantes e 

sem infraestrutura urbana. 

Art. 33.As Zonas Especiais de Interesse Social 

(ZEIS) no Município de Suzano são as demarcadas 

no Mapa 2: Zonas Especiais de Interesse Social, 

Anexo III, desta Lei Complementar e compreen-

dem as seguintes categorias: 

I -ZEIS 1 – são áreas de ocupação consolidada, 

caracterizadas pela presença de núcleos infor-

mais e ou conjuntos habitacionais irregulares, 

ocupados por população de baixa renda, em 

áreas públicas ou particulares, surgidos esponta-

neamente ou não, passiveis de regularização 

fundiária total ou parcial; 

II -ZEIS 2 – são áreas destinadas à implantação 

de empreendimentos de Habitação de Interesse 

Social (HIS) e Habitação de Mercado Popular 

(HMP), em quaisquer das suas modalidades ou 

linhas de financiamento, prioritariamente, locali-

zadas na Macrozona de Estruturação Urbana 

(MEU); 

III -ZEIS 3 – são caracterizadas por áreas ocupa-

das por população de baixa renda, localizadas em 

Área de Proteção dos Mananciais, consolidadas e 

passíveis de urbanização e regularização fundiá-

ria, obedecendo a Legislação Estadual específica 

da Área de Proteção e Recuperação aos Mananci-

ais (APRM). 

Art. 34.Poderão ser demarcadas novas ZEIS além 

das delimitadas por esta Lei, no Mapa 2, Anexo III, 

observando as áreas dotadas de infraestrutura e 

equipamentos urbanos ou passíveis de instalação 

dos mesmos, observando as disposições da Lei 

Estadual nº 15.913/15, a qual dispõe sobre a 

Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais 

do Alto Tiete ̂ Cabeceiras – APRMATC, bem como 

os critérios estabelecidos na legislação específica 

de Habitação de Interesse Social e Regularização 

Fundiária. 

§ 1º.A Administração Municipal, por decreto do 

Executivo Municipal, descreverá os limites geográ-

ficos das novas ZEIS, desde que: 

I -tais áreas estejam consolidadas até 2017 em 

se tratando de ZEIS 1 e 3; 

II -instituído processo administrativo que compro-

ve a ocupação, em especial por foto aérea do 

local; 

III -comprovado o interesse social do empreendi-

mento proposto pelo poder público ou terceiro 

cuja demanda deverá ser indicada pela Prefeitura 

do Município de Suzano; 

IV -proposto por entidade social formalmente 

instituída e juridicamente regularizada, comprova-

do o interesse social do empreendimento, na qual 

a demanda será indicada pela entidade proponen-

te. 

 

§ 2º.As propostas de delimitação de novas ZEIS 

deverão ser submetidas ao Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Urbano e Rural e ao Conselho 

Municipal de Habitação para aprovação. 

Art. 35.Os critérios para a intervenção e atendi-

mento de famílias ocupantes de Zonas Especiais 

de Interesse Social 1 e 3, bem como, para o 

acesso à empreendimentos de Habitação de 

Interesse Social implantados em ZEIS 2, serão 

definidos em Lei Específica de Habitação de 

Interesse Social (HIS) e Regularização Fundiária. 

Parágrafo único. A Lei Específica de que trata o 

caput deste artigo deverá ser elaborada no prazo 

máximo de 12 (doze) meses a partir da promulga-

ção desta Lei Complementar. 

 

Subseção II – Das Zonas Especiais de Interesse 

Ambiental (ZEIA) 

Art. 36.As Zonas Especiais de Interesse Ambiental 

(ZEIA) são porções do território, públicas ou 

privadas, destinadas à preservação e proteção do 

patrimônio ambiental, que têm como principais 

atributos a existência de significativos maciços 

remanescentes de vegetação nativa, com diferen-

tes graus de regeneração, alto índice de permea-

bilidade e que prestam relevantes serviços ambi-

entais, dentre eles a conservação da biodiversi-

dade, controle de inundação e a regulação do 

microclima em que se inserem. 

Art. 37.São objetivos das Zonas de Especial 

Interesse Ambiental: 

I -garantir o desenvolvimento socioeconômico, 

assegurando a preservação do patrimônio ambi-

ental do Município para a presente e as futuras 

gerações; 

II -assegurar a qualidade ambiental, paisagística, 

das águas, nas áreas ambientalmente protegidas; 

III -criar mecanismos de incentivo de uso e ocupa-

ção, nas Zonas Especiais de Interesse Ambiental, 

visando a ̀ proteção das áreas com vegetação 

preservada e dos recursos hídricos. 
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Art. 38.As Zonas Especiais de Interesse Ambiental 

(ZEIAs) subdividem-se em: 

I -ZEIA A – área verde pública com relevante 

potencial para conservação ambiental, identifica-

da com características ecológicas, para futura 

unidade de conservação de proteção integral, 

situada na Macrozona de Qualificação da Urbani-

zação (MQU), cujas funções são proteger as 

características ambientais existentes e oferecer 

espaços públicos adequados e qualificados ao 

lazer da população e preservação da paisagem e 

meio ambiente; 

II -ZEIA B – áreas públicas ou privadas, com 

vegetação significativa e preservada, com exten-

sas áreas remanescentes da Mata Atlântica, 

situadas na Macrozona de Proteção e Recupera-

ção ao Manancial (MPRM), com o objetivo de 

propiciar o equilíbrio ambiental; 

III -ZEIA C – áreas públicas ou privadas localiza-

das na Macrozona de Proteção e Recuperação ao 

Manancial (MPRM), onde se situam quantidade 

expressiva de nascentes e cabeceiras de cursos 

d’água, com o objetivo de proteger as característi-

cas ambientais existentes para a preservação da 

qualidade das águas, considerando sua localiza-

ção na Área de Proteção e Recuperação dos 

Mananciais do Alto Tietê Cabeceiras – APRM-ATC. 

§ 1º.As Zonas Especiais de Interesse Ambiental 

do Município de Suzano são as demarcadas no 

Mapa 3: Zonas Especiais de Interesse Ambiental 

(ZEIA), Anexo IV, desta Lei Complementar. 

§ 2º.Poderão ser delimitadas, por Lei Específica, 

novas ZEIAs observando-se: 

I -as disposições da Lei Estadual nº 15.913/15, a 

qual dispõe sobre a Área de Proteção e Recupera-

ção dos Mananciais do Alto Tiete ̂ Cabeceiras – 

APRMATC; 

II -os critérios estabelecidos em legislação muni-

cipal específica. 

§ 3º.As Zonas Especiais de Interesse Ambiental 

(ZEIA) são zonas prioritárias para a aplicação do 

pagamento da Prestação de Serviços Ambientais 

(PSA). 

 

Subseção III – Das Zonas Especiais de Preser-

vação Cultural (ZEPEC) 

Art. 39.Zonas Especiais de Preservação Cultural 

(ZEPEC) são porções do território destinadas à 

preservação, valorização e salvaguarda dos bens 

de valor histórico, artístico, arquitetônico, arqueo-

lógico e paisagístico, doravante definidos como 

patrimônio cultural, podendo se configurar como: 

I -elementos construídos, edificações e suas 

respectivas áreas, envoltórios ou lotes; 

II -conjuntos arquitetônicos, sítios urbanos ou 

rurais; 

III -sítios arqueológicos, espaços públicos;  

IV -templos religiosos, elementos paisagísticos; 

V -conjuntos urbanos, espaços e estruturas que 

dão suporte ao patrimônio imaterial e/ou a usos 

de valor socialmente atribuído. 

Art. 40.As Zonas Especiais de Preservação 

Cultural (ZEPEC) têm por objetivo ampliar a 

proteção, articulação e dinamização de espaços 

culturais, afetivos e simbólicos, de grande impor-

tância para a memória, identidade e vida cultural 

dos munícipes. 

Art. 41.As Zonas Especiais de Preservação 

Cultural (ZEPEC) do Município de Suzano são as 

demarcadas no Mapa 4: Zona Especial de Preser-

vação Cultural (ZEPEC), Anexo V, desta Lei Com-

plementar. 

Parágrafo único. Poderão ser delimitadas, por Lei 

específica, novas Zonas Especiais de Preservação 

Cultural (ZEPEC) observando aos dispostos nesta 

Lei Complementar, assim como os critérios 

estabelecidos em legislação municipal específica. 

 

Subseção IV – Das Zonas Especiais de Projetos 

de Intervenção Urbana (ZEPIU) 

Art. 42.Zonas Especiais de Projetos de Interven-

ção Urbana (ZEPIU) são porções do território 

destinadas à implantação de projetos de requalifi-

cação de áreas em processo de transformação, as 

quais disporão de regras de ocupação e uso 

específico garantidos os interesses comuns dos 

cidadãos suzanenses. 

Art. 43.As Zonas Especiais de Projetos de Inter-

venção Urbana (ZEPIU) são áreas objeto de 

intervenção e aplicação de instrumentos urbanís-

ticos, de captação da mais valia e valorização do 

espaço urbano público e privado: 

I -Operação Urbana Consorciada, nos termos da 

legislação federal e do Capítulo IV, Seção VI – Da 

Operação Urbana Consorciada, desta Lei Com-

plementar; 

II -Outorga Onerosa do Direito de Construir, nos 

termos da legislação federal e do Capítulo IV, 

Seção IV – Da Outorga Onerosa do Direito de 

Construir; 

III -Alteração de Uso, nos termos do Art. 29 da Lei 

Federal nº 10.257/01; 

IV -Cota de Solidariedade Urbana, a ser regula-

mentada por Lei específica. 

§ 1º.Cada ZEPIU deverá ser regulamentada por 

Lei específica. 

§ 2º.O projeto de intervenção urbana deverá ser 

parte integrante da Lei específica que regulamen-

tará os parâmetros e critérios descritos no caput. 

Art. 44.As Zonas Especiais de Projetos de Inter-

venção Urbana (ZEPIU) subdividem-se em: 

I -ZEPIU A – Zonas Especial de Projeto de Inter-

venção Urbana – Expansão Urbana; 

II -ZEPIU B – Zonas Especial de Projeto de Inter-

venção Urbana – Orla Ferroviária; 

III -ZEPIU C – Zonas Especial de Projeto de Inter-

venção Urbana – Corredor Rodoanel; 

IV -ZEPIU D – Zonas Especial de Projeto de Inter-

venção Urbana – Estrada dos Fernandes; 

IV -ZEPIU E – Zonas Especial de Projeto de Inter-

venção Urbana – Corredor Rodovia Índio Tibiriçá. 

Art. 45.As Zonas Especiais de Projetos de Inter-

venção Urbana (ZEPIU) do Município de Suzano 

demarcadas, por esta Lei complementar, são as 

constantes do Mapa 5: Zonas Especiais de 

Projetos de Intervenção Urbana (ZEPIU), Anexo VI, 

desta Lei Complementar. 

Art. 46.Por ocasião da elaboração da Lei de Uso 

Ocupação e Parcelamento do Solo (LUOPS), 

poderão ser revisados os limites estabelecidos 

para as ZEPIU, bem como delimitadas novas 

zonas, se for o caso. 

Art. 47.As ZEPIU D e ZEPIU E serão delimitadas 

por Lei específica, ou por ocasião da elaboração 

da Lei de Uso Ocupação e Parcelamento do Solo 

(LUOPS). 

 

Subseção V – Das Zonas Especiais de Localida-

des Urbanas (ZELU) 

Art. 48.São consideradas localidades urbanas os 

loteamentos aprovados e reconhecidos pela 

municipalidade, ainda que, situados na Macrozo-

na de Proteção e Recuperação ao Manancial 

(MPRM), considerada rural. 

Parágrafo único. As Zonas Especiais de Localida-

des Urbanas (ZELU) do Município de Suzano são 

as demarcadas no Mapa 6: Zonas Especiais de 

Localidades Urbanas (ZELU), Anexo VII, desta Lei 

Complementar. 

 

Seção III – Do uso e ocupação do solo 

Art. 49.Ficam estabelecidos, para os efeitos desta 

Lei Complementar, os seguintes usos do solo: 

 

I -residencial; 

II -não residencial; 

III -misto. 

§ 1º.Considera-se uso residencial aquele destina-

do à moradia unifamiliar e multifamiliar. 

§ 2º.Considera-se uso não-residencial aquele 

destinado ao exercício das atividades comercial, 

de prestação de serviços, institucional e industrial. 

§ 3º.Considera-se uso misto aquele constituído de 

mais de um uso – habitacional e não habitacional 

– dentro de um mesmo lote. 

Art. 50.Todos os usos serão permitidos em todo o 

território do Município, desde que obedeçam às 

condições estabelecidas, nesta Lei Complemen-

tar, quanto aos objetivos para cada Macrozona e 

legislação específica. 

Art. 51.Os usos e atividades deverão atender aos 

requisitos de instalação em função de sua poten-

cialidade como geradores de: 

I -incômodo; 

II -impacto à vizinhança; 

III -impacto ambiental. 

Parágrafo único. Os usos e atividades geradores 

de impacto à vizinhança deverão ser submetidos 

ao Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), nos 

termos do Capítulo IV, Seção IX. 

 



 

       
 

 Diário Oficial Eletrônico 
Município de Suzano     

Poder  

Executivo 
 

 

Imprensa Oficial 
 

 
GOVERNO DO MUNÍCIPIO DE SUZANO 

 
Imprensa Oficial do Município de Suzano, Lei Municipal nº 634 de 18 de Outubro de 1961, Decreto nº 9.059 de 28 de Julho de 2017 

Paço Municipal    -   Rua Baruel, 501   -   Centro   -  Suzano   -    SP    -    CEP: 08675-902   -   Fone: 11 4745-2000 

Ano: 01    –    Edição Nº 98 – 23 de Dezembro de 2017 

 

      

 
A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SUZANO garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.suzano.sp.gov.br/web/imprensaoficial  

P á g i n a  | 6 

 

1
9
4
9

1
9
1
9

Subseção I – Dos Usos e Atividades Geradoras 

de Incômodo 

Art. 52. Os usos e atividades são classificados 

segundo o grau de incomodidade em: 

I - não incômodos; 

II - incômodos. 

§ 1º. São considerados não incômodos quaisquer 

usos que não excedam nenhum dos padrões 

básicos de incomodidade estabelecidos. 

§ 2º. São considerados incômodos quaisquer 

usos que causem impacto urbanístico e que 

estejam sujeitos a controle do Poder Executivo, 

por apresentarem níveis de incomodidade, no 

tocante às formas de poluição de que trata o 0 

desta Lei Complementar. 

Art. 53. Para fins de análise do grau de incomodi-

dade deverão ser observados os seguintes crité-

rios: 

I - poluição sonora: é aquela decorrente de 

atividades que apresentam conflitos de vizinhan-

ça, devido ao impacto sonoro que produzem, 

atingindo os estabelecimentos e residências 

localizadas no seu entorno, em virtude de ativida-

des realizadas com animais ou de locais com 

grande concentração de pessoas ou, ainda, pela 

utilização de máquinas, utensílios ruidosos, 

aparelhos sonoros ou similares; 

II - poluição atmosférica: é aquela realizada por 

estabelecimentos que utilizam combustíveis em 

seus processos de produção ou lançam materiais 

nocivos na atmosfera, em quantidade acima do 

limite permitido pela legislação ou normas legais 

vigentes; 

III - poluição por resíduos líquidos: é aquela 

oriunda de estabelecimentos que produzem 

efluentes líquidos incompatíveis com seu lança-

mento na rede hidrográfica ou no sistema coletor 

de esgotos, bem como os que provocam poluição 

no lençol freático; 

IV - poluição por resíduos sólidos: é aquela produ-

zida pelos estabelecimentos que geram resíduos 

sólidos, com riscos potenciais ao meio ambiente 

ou à saúde pública; 

V - vibração: é a que ocorre quando estabeleci-

mentos se utilizam de máquinas ou equipamen-

tos, que produzem choque ou vibração sensível 

além dos limites da propriedade, afetando tercei-

ros; 

VI - periculosidade: é a decorrente de atividades 

que apresentam risco ao meio ambiente e cau-

sam danos à saúde, em virtude de acidentes, bem 

como aquelas praticadas por estabelecimentos 

que comercializam, utilizam ou estocam materiais 

perigosos, compreendendo: explosivos, Gás 

Liquefeito de Petróleo – GLP, inflamáveis, tóxicos, 

radioativos e biológicos, em conformidade com o 

disposto em normas técnicas pertinentes; 

VII - geração de tráfego pesado: é a que decorre 

do desempenho de atividades que geram a 

operação ou a tração de veículos pesados, tais 

como: caminhões, ônibus, carretas, máquinas ou 

similares, que apresentam lentidão de manobras, 

com ou sem utilização de cargas; 

VIII - geração de tráfego intenso: é a que ocorre 

em razão do porte do estabelecimento, da con-

centração de pessoas e do número de vagas de 

estacionamento criadas ou necessárias; 

IX - poluição visual: é a que se instala pela inade-

quada veiculação de faixas, cartazes, outdoors, 

luminosos e publicidade em edifícios, dentre 

outros. 

§ 1º. Os usos e atividades poderão ser enquadra-

dos em mais de um dos critérios de incomodidade 

acima elencados. 

§ 2º. Para fins de enquadramento dos usos e 

atividades aos critérios de incomodidade e aplica-

ção das medidas mitigadoras serão consideradas 

como tal as estabelecidas na Lei de Uso Ocupa-

ção e Parcelamento do Solo. 

§ 3º. Com referência aos incisos VII e VIII do 

presente Artigo, os mesmos serão disciplinados 

em acordo com os dispositivos no Plano de 

Mobilidade. 

Art. 54. Os usos e atividades a serem instalados 

no Município, de acordo com a categoria de uso 

permitida, ficarão sujeitos às adequações neces-

sárias ao padrão básico de incomodidade e, 

conforme o caso, ao cumprimento das medidas 

mitigadoras estabelecidas na Lei de Uso Ocupa-

ção e Parcelamento do Solo. 

§ 1º. As atividades classificadas como incômodas 

a serem instaladas no município, somente serão 

licenciadas, após o cumprimento das adequações 

exigidas pelo poder público competente, inclusive 

em relação ao cumprimento das medidas mitiga-

doras. 

§ 2º. O estabelecimento das medidas mitigadoras 

será baseado na legislação e normas técnicas 

pertinentes, não isentando o empreendimento da 

aprovação do órgão estadual competente, con-

forme o caso. 

§ 3º. Nas edificações concluídas poderão se 

instalar categorias de uso incômodas, desde que 

atendam às medidas mitigadoras necessárias, 

através da adequação da edificação à atividade, 

estando sujeitas a pequenas reformas ou refor-

mas com ampliação, se necessário, para a ado-

ção das medidas. 

§ 4º. Os estabelecimentos de que trata o caput 

estarão sujeitos ao cancelamento da licença, caso 

seja verificada a não adoção das medidas mitiga-

doras exigidas. 

Art. 55. A Lei de Uso Ocupação e Parcelamento do 

Solo definirá critérios para a instalação de ativi-

dades incômodas em todas as áreas do municí-

pio. 

 

Subseção II – Dos Empreendimentos e Ativida-

des de Impacto 

Art. 56. Os empreendimentos e atividades de 

impacto, independentemente de sua categoria de 

uso ou nível de incomodidade, serão objeto de 

Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV, nos 

termos do Capítulo IV, Seção IX. 

Art. 57. São considerados empreendimentos de 

impacto: 

I - edificação ou equipamento público ou privado 

com capacidade para reunir mais de 200 pessoas 

simultaneamente; 

II - empreendimentos ou projetos, público ou 

privado, que alterem as características a serem 

preservadas nos patrimônios cultural, artístico, 

histórico e arqueológico; 

III - empreendimentos ou projetos, público ou 

privado, que causem modificações estruturais no 

sistema viário, não atendendo as diretrizes 

previstas no Plano Diretor de Mobilidade; 

IV - os seguintes equipamentos urbanos: 

a) aterros sanitários, estação de transbordo e 

unidade de tratamento de resíduos sólidos; 

b) estações de tratamento de água e esgoto. 

V - os seguintes empreendimentos e projetos: 

a) autódromos, hipódromos e arenas de rodeio; 

b) estádios esportivos; 

c) depósitos e usinas de reciclagem de resíduos 

sólidos; 

d) cemitérios, necrotérios e crematórios; 

e) presídios e quartéis; 

f) terminais rodoviários, ferroviários, aeroviários, 

portuários e hidroviários. 

Art. 58. São consideradas atividades de impacto, 

independente da área construída ou metragem do 

terreno onde estejam implantadas: 

I - centrais e terminais de carga e transporte; 

II - shoppings centers e hipermercados; 

III - centrais de abastecimento; 

IV - terminais de transporte; 

V - estruturas e instalações de apoio náutico; 

VI - postos de serviço, com venda de combustível; 

VII - depósitos de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) 

com capacidade para mais de 40 (quarenta) 

botijões; 

VIII - templos, igrejas e similares; 

IX - hospitais e similares; 

X - indústrias em geral; 

XI - comércio e depósitos de produtos inflamáveis, 

fogos de artifícios e similares; 

XII - Empreendimentos residenciais com 150 

(cento e cinquenta) ou mais unidades habitacio-

nais. 

§ 1º. Os empreendimentos habitacionais implan-

tados em áreas contíguas de mesmo proprietário, 

ainda que, com menos de 150 (cento e cinquenta) 

unidades habitacionais, separados por fase de 

implantação ou não, deverão também ser objeto 

de EIV/RIV. 

§ 2º. Os empreendimentos habitacionais com 

menos de 150 (cento e cinquenta) unidades 

habitacionais implantados em áreas contíguas de 

proprietários diferentes ficando caracterizado o 

impacto cumulativo ou a intenção de descaracte-

rização do impacto gerado, deverão também ser 

objeto de EIV/ RIV. 
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§ 3º. Os empreendimentos habitacionais de 

interesse social, observarão as disposições em Lei 

específica. 

 

CAPÍTULO IV – DOS INSTRUMENTOS DE DESEN-

VOLVIMENTO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO 

Art. 59. Os instrumentos de política urbana e rural 

integram as estratégias para o ordenamento 

territorial do Município e serão utilizados para a 

realização dos objetivos deste Plano Diretor. 

Parágrafo único. As intervenções no território 

municipal poderão conjugar a utilização de um ou 

mais instrumentos de política urbana e rural. 

Art. 60. São instrumentos de Política Urbana e 

Rural previstos nesta Lei: 

I - parcelamento, edificação e utilização compul-

sória; 

II - IPTU progressivo no tempo; 

III - desapropriação com pagamento em títulos da 

dívida pública; 

IV - consórcio imobiliário; 

V - direito de preempção; 

VI - outorga onerosa do direito de construir; 

VII - transferência do direito de construir; 

VIII - operação urbana consorciada; 

IX - direito de superfície; 

X - arrecadação de imóvel abandonado; 

XI - estudo de impacto de vizinhança; 

XII - relatório de impacto de trânsito. 

§ 1º. O Município editará Lei Municipal específica 

contendo os critérios para a aplicação dos instru-

mentos mencionados no caput deste Artigo, nos 

casos não regulamentados nesta Lei, observando 

a legislação ambiental vigente e o disposto nesta 

Lei Complementar. 

§ 2º. A aplicação dos instrumentos previstos 

neste artigo que demandar dispêndio de recursos 

do Poder Público Municipal será objeto de controle 

social, garantida a participação de comunidades, 

movimentos e entidades da sociedade civil. 

Seção I – Do parcelamento, edificação e utiliza-

ção compulsória, do IPTU Progressivo no Tempo 

e da desapropriação com títulos da dívida 

pública 

Art. 61. Ficam sujeitos ao parcelamento, utiliza-

ção e edificação compulsórios, a teor do Art. 182, 

§ 4º, I da Constituição Federal e Art. 5º, da Lei 

Federal nº 10.257/01, todos os imóveis que não 

atenderem à função social da propriedade imobi-

liária pela não edificação, subutilização ou não 

utilização do solo. 

Art. 62. O Poder Executivo poderá implantar o 

Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, 

progressivo no tempo, nos termos do Art. 182, § 

4º, II da Constituição Federal e Capítulo II, Seção 

III – Do IPTU Progressivo no Tempo, Art. 7º da Lei 

Federal nº 10.257/01. 

§ 1º. O Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU 

progressivo no tempo é um instrumento de 

natureza urbanística, tributária e financeira, que 

incide diretamente sobre os imóveis cujos proprie-

tários foram notificados a parcelar, a edificar ou a 

utilizá-los nos termos do artigo Art. 62 e não o 

fizerem dentro do prazo estipulado. 

§ 2º. Nos termos do Art. 8º da Lei Federal nº 

10.257/01, se decorridos 5 (cinco) anos da 

aplicação do IPTU progressivo sem que o proprie-

tário tenha parcelado, edificado ou utilizado o 

imóvel será possível desapropriá-lo com o paga-

mento de títulos da dívida pública. 

 

Subseção I – Do Parcelamento, Edificação e 

Utilização Compulsória 

Art. 63. Os imóveis não edificados e subutilizados 

estão sujeitos ao parcelamento, edificação e 

utilização compulsória. 

§ 1º. A Prefeitura devera ́ notificar os proprietários 

dos imóveis não edificados e subutilizados que 

terão prazo de no máximo 1 (um) ano, a contar a 

partir do recebimento da notificação, para proto-

colar, junto ao(s) órgão(s) competente(s), pedido 

de aprovação e execução de projeto de parcela-

mento ou edificação daqueles imóveis. 

§ 2º. Os proprietários de imóveis não edificados e 

subutilizados notificados, nos termos do parágrafo 

anterior, deverão iniciar a execução do projeto de 

parcelamento ou edificação desses imóveis, no 

prazo máximo de 2 (dois) anos, a contar da 

expedição do alvará de execução do projeto. 

§ 3º. Os proprietários de imóveis não edificados e 

subutilizados terão prazo de até 5 (cinco) anos, 

contado a partir da expedição do alvará de execu-

ção do projeto mencionado no parágrafo anterior, 

para concluir as obras relativas a edificação nova 

ou relativas a ̀ primeira fase de empreendimento 

de grande porte. 

§ 4º. A transmissão do imóvel não edificado ou 

subutilizado por ato “inter-vivos” ou “causa 

mortis” posterior a ̀ data da notificação, prevista 

no § 1º, transfere as obrigações relativas ao 

parcelamento, utilização e edificação compulsória, 

sem interrupção de quaisquer prazos. 

§ 5º. Os imóveis referidos no caput deverão 

atender os parâmetros de uso, ocupação e 

parcelamento do solo definidos em Lei específica. 

Art. 64. A notificação prevista no § 1º do 0 será 

feita por: 

I - funcionário de órgão competente do Poder 

Público Municipal, ao proprietário do imóvel não 

edificado ou subutilizado ou, no caso de este ser 

pessoa jurídica, a quem tenha poderes de gerên-

cia geral ou administrativa; 

II - carta registrada com aviso de recebimento 

quando o proprietário for residente ou tiver sua 

sede fora do território do Município de Suzano; 

III - edital, quando as tentativas de notificação 

nas formas previstas nos incisos anteriores forem 

frustradas por 3 (três) vezes. 

§ 1º. A notificação prevista no § 1º do Art. 63 

devera ́ ser averbada pela Prefeitura do Município 

de Suzano, na matrícula do imóvel não edificado 

ou subutilizado no Cartório de Registro de Imó-

veis. 

§ 2º. Uma vez promovido o adequado aproveita-

mento, com a finalização das obras de parcela-

mento ou edificação do imóvel não edificado ou 

subutilizado, caberá a ̀ Prefeitura Municipal de 

Suzano cancelar a averbação mencionada no 

parágrafo anterior. 

 

Subseção II – Do IPTU Progressivo no Tempo 

Art. 65. Os proprietários dos imóveis não edifica-

dos ou subutilizados que não cumprirem as 

obrigações relativas ao parcelamento, edificação 

e utilização compulsória nos prazos estipulados, 

conforme o caso, deverão arcar com alíquotas 

progressivas de IPTU, majoradas anualmente pelo 

prazo de 5 (cinco) anos consecutivos, até atingir a 

alíquota máxima de 15% (quinze por cento). 

§ 1º. O valor da alíquota a ser aplicada, a cada 

ano, devera ́ ser o dobro do valor da alíquota 

aplicada no ano anterior. 

§ 2º. Caso o valor da alíquota supere 15% (quinze 

por cento), conforme a progressividade mencio-

nada no parágrafo anterior, antes do prazo de 5 

(cinco) anos, será mantida a alíquota de 15% 

(quinze por cento) ate ́ que se cumpra as obriga-

ções de parcelar, edificar, utilizar o imóvel não 

edificado ou subutilizado, conforme o caso, ou até́ 

que ocorra sua desapropriação pelo Poder Públi-

co. 

Art. 66. E ́ vedada a concessão de isenções, 

anistias, incentivos ou benefícios fiscais relativos 

ao IPTU progressivo no tempo. 

 

Parágrafo único. Quando os proprietários de 

imóveis não edificados ou subutilizados recebe-

rem a notificação prevista no § 1º do 0 relativa ao 

parcelamento e edificação compulsória, conforme 

o caso, serão suspensas quaisquer isenções 

prévias relativas a ̀ cobrança de IPTU incidentes 

nesses imóveis. 

Art. 67. Uma vez comprovado o cumprimento das 

obrigações relativas ao parcelamento ou edifica-

ção compulsória do imóvel não edificado ou 

subutilizado, conforme o caso, a cobrança do IPTU 

no exercício seguinte será feita segundo as 

alíquotas vigentes no ano anterior ao início da 

progressividade mencionada no § 1º do 0. 

Parágrafo único. Cabe ao proprietário dos imóveis 

não edificados ou subutilizados comunicar a ̀ 

Prefeitura a data de ocupação dos imóveis que 

tenham sido edificados e passaram a ser utiliza-

dos ou a data de conclusão da primeira etapa de 

execução de obras em imóveis parcelados ou que 

receberam empreendimentos de grande porte, 

conforme o caso. 

 

Subseção III – Da Desapropriação com Paga-

mento em Títulos da Dívida Pública 

Art. 68. Decorrido o prazo de 5 (cinco) anos de 

cobrança do IPTU progressivo no tempo sem que 
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os proprietários de imóveis não edificados ou 

subutilizados tenham cumprido as obrigações ao 

parcelamento, edificação e utilização compulsória, 

conforme o caso, a Prefeitura poderá desapropriar 

esses imóveis com pagamento em títulos da 

dívida pública, previamente aprovados pela 

Câmara Municipal. 

§ 1º. Os títulos da dívida pública mencionados no 

caput poderão ser resgatados no prazo de até 10 

(dez) anos, em prestações anuais, iguais e suces-

sivas, assegurados o valor real da indenização e 

os juros legais, nos termos do Art. 8º da Lei 

Federal nº 10.257/01. 

§ 2º. A Prefeitura devera ́ pagar a desapropriação 

do imóvel não edificado ou subutilizado, exclusi-

vamente, com títulos da dívida pública aprovados 

previamente pelo Senado Federal sendo vedadas 

outras formas de pagamento. 

Art. 69. Uma vez concluído o processo de desa-

propriação do imóvel não edificado ou subutiliza-

do com pagamentos em títulos da dívida pública, 

a Prefeitura devera ́ determinar sua destinação 

urbanística em consonância com os objetivos 

deste Plano Diretor ou iniciar procedimento para 

sua alienação ou concessão nos termos do Art. 8º 

da Lei Federal nº 10.257/01. 

§ 1º. Os adquirentes ou concessionários dos 

imóveis não edificados ou subutilizados desapro-

priados pela Prefeitura com pagamentos em 

títulos da dívida pública deverão parcelar, edificar 

e utilizar esses imóveis, conforme o caso, no 

prazo de 5 (cinco) anos. 

§ 2º. Caso não seja cumprido o prazo previsto no 

parágrafo anterior, será retomada a aplicação do 

IPTU progressivo sobre o imóvel. 

§ 3º. Caso ocorra a alienação dos imóveis não 

edificados ou subutilizados desapropriados pela 

Prefeitura com pagamentos em títulos da dívida 

pública, os recursos auferidos pela Prefeitura 

deverão ser destinados ao Fundo Municipal de 

Desenvolvimento Urbano e Rural. 

Art. 70. A Lei de Uso Ocupação e Parcelamento do 

solo definirá os parâmetros e critérios para 

enquadramento dos imóveis como não edificados 

e subutilizados. 

 

Seção II – Do Consórcio Imobiliário 

Art. 71. O Município poderá facultar ao proprietá-

rio do imóvel sujeito ao parcelamento, edificação 

e utilização compulsória e a requerimento deste o 

estabelecimento de consórcio imobiliário para fins 

de viabilizar financeiramente o aproveitamento do 

imóvel, independentemente da notificação menci-

onada no § 1º do Art. 63. 

Art. 72. Para a realização do consórcio imobiliário, 

a Prefeitura poderá receber o imóvel não edificado 

ou subutilizado diretamente ou por outra modali-

dade admitida em lei. 

§ 1º. O Município estabelecera ́ o valor de referên-

cia com base na média de 03 (três) avaliações 

imobiliárias, observados os requisitos estabeleci-

dos no Art. 77. 

§ 2º. O contrato de formalização do consórcio 

imobiliário devera ́ conter o valor de referência do 

imóvel não edificado ou subutilizado a partir do 

qual será realizado aquele consórcio imobiliário. 

§ 3º. O proprietário que transferir o imóvel não 

edificado ou subutilizado para a realização do 

consórcio imobiliário recebera ́, como pagamento, 

unidades imobiliárias devidamente urbanizadas 

ou edificadas com valor correspondente ao valor 

de referência mencionado no parágrafo anterior. 

Art. 73. O valor de referência para o pagamento 

do imóvel não edificado ou subutilizado a partir do 

qual será realizado o consórcio imobiliário, devera ́ 

excluir do seu cálculo expectativas de ganhos, 

lucros cessantes e juros compensatórios, bem 

como eventuais custos de recuperação da área 

em razão da existência de passivos ambientais. 

Art. 74. A Prefeitura devera ́ proceder ao aprovei-

tamento adequado das unidades imobiliárias que 

lhe cabem, resultantes do consórcio imobiliário, 

no prazo máximo de 5 (cinco) anos, contados a 

partir da sua incorporação ao patrimônio público. 

Art. 75. A proposta de consórcio imobiliário não 

suspende os prazos relativos ao parcelamento, 

edificação e utilização compulsória de imóveis não 

edificados ou subutilizados estipulados nos § 1º, 

2º e 3º do Art. 63. 

Art. 76. A formalização do contrato de consórcio 

Imobiliário suspende os prazos relativos ao 

parcelamento, edificação e utilização compulsória 

de imóveis não edificados ou subutilizados estipu-

lados nos § 1º, 2º e 3º do Art. 63. 

Art. 77. Formalizado o contrato de consórcio 

imobiliário, após a instituição da cobrança do IPTU 

progressivo no tempo, a cobrança do IPTU no 

exercício seguinte será feita segundo as alíquotas 

vigentes no anterior ao início da progressividade 

mencionada no § 1º do Art. 64. 

Art. 78. A Prefeitura devera ́ regulamentar, por 

meio de decreto municipal, os procedimentos 

acerca da aceitação e viabilização das propostas 

de consórcios imobiliários. 

 

Seção III – Do Direito de Preempção 

Art. 79. A Prefeitura poderá exercer o direito de 

preempção, nos termos da Lei Federal nº 

10.257/01, para aquisição de imóveis urbanos 

objeto de alienação onerosa localizados na 

Macrozona de Estruturação Urbana (MEU) e 

Macrozona de Qualificação da Urbanização 

(MQU). 

Art. 80. O Direito de Preempção será exercido 

para a efetivação dos princípios e realização dos 

objetivos deste Plano Diretor. 

Parágrafo único. O Direito de Preempção será 

exercido sempre que o Poder Público necessitar 

de áreas para: 

I - execução de programas e projetos habitacio-

nais de interesse social; 

II - regularização fundiária; 

III - constituição de reserva fundiária; 

IV - ordenamento e direcionamento da expansão 

urbana; 

V - implantação de equipamentos urbanos e 

comunitários; 

VI - criação de espaços públicos, espaços livres, 

áreas verdes e de lazer; 

VII - instituição de unidades de conservação; 

VIII - preservação, conservação e recuperação de 

áreas de interesse ambiental; 

IX - proteção e recuperação de áreas de interesse 

histórico, cultural e paisagístico. 

Art. 81. Lei municipal devera ́ definir outros 

imóveis ou áreas que estarão sujeitas ao direito 

de preempção, nos termos desta Lei. 

§ 1º. A Prefeitura terá preferência na aquisição de 

imóveis sujeitos ao direito de preempção, pelo 

prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da 

publicação da lei municipal mencionada no caput. 

§ 2º. Quando houver terceiros interessados na 

compra do imóvel sujeito ao direito de preempção, 

indicados na lei municipal mencionada no caput, 

o proprietário desse imóvel devera ́ encaminhar 

comunicado para o órgão competente da Prefeitu-

ra informando a intenção de aliena ́-lo onerosa-

mente. 

§ 3º. O comunicado mencionado no parágrafo 

anterior devera ́ ser feito pelo proprietário do 

imóvel sujeito ao direito de preempção, em até 30 

(trinta) dias, contados a partir da celebração de 

contrato preliminar entre esse proprietário e o 

terceiro interessado na compra do imóvel. 

Art. 82. A declaração de intenção de venda do 

imóvel sujeito ao direito de preempção devera ́ ser 

apresentada ao órgão competente da Prefeitura, 

com os seguintes documentos: 

I - proposta de compra apresentada pelo terceiro 

interessado na aquisição do imóvel na qual 

devera ́ contar preço, condições de pagamento e 

prazo de validade; 

II - endereço do proprietário do imóvel para 

recebimento de notificações e de outras comuni-

cações; 

III - certidão de inteiro teor da matrícula do imóvel, 

expedida por Cartório de Registro de Imóveis da 

circunscrição imobiliária competente; 

IV - declaração assinada pelo proprietário, sob as 

penas da lei, de que não incidem quaisquer 

encargos e ônus sobre o imóvel, inclusive os de 

natureza real, tributária ou pessoal persecutória. 

Art. 83. Recebida a declaração de intenção de 

venda, mencionada no § 2º do Art. 82, a Prefeitu-

ra devera ́ manifestar, por escrito, dentro do prazo 

de 30 (trinta) dias, o interesse em exercer a 

preferência para aquisição do imóvel. 

§ 1º. A manifestação de interesse da Prefeitura 

na aquisição do imóvel devera ́ conter a destina-

ção futura do bem a ser adquirido de acordo com 

os princípios e objetivos, deste Plano Diretor. 
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§ 2º. A Prefeitura devera ́ publicar, em órgão oficial 

e em pelo menos um jornal local ou regional de 

grande circulação, edital de aviso da declaração 

de intenção de venda recebida e da intenção de 

aquisição do imóvel nas condições da proposta de 

compra apresentada pelo terceiro, mencionada no 

§ 2º do Art. 81. 

§ 3º. Findo o prazo de 30 (trinta) dias para 

manifestação da Prefeitura, e ́ facultado ao propri-

etário do imóvel sujeito ao direito de preempção, 

alienar onerosamente o imóvel ao proponente 

interessado nas condições da proposta mencio-

nada no § 2º do Art. 81, sem prejuízo, do direito 

de a Prefeitura exercer a preferência diante de 

outras propostas de aquisições onerosas futuras 

dentro do prazo legal de vigência do direito de 

preempção. 

§ 4º. Concretizada a venda do imóvel sujeito ao 

direito de preempção a terceiro, o proprietário que 

alienou esse imóvel deve entregar ao órgão 

competente da Prefeitura, cópia do instrumento 

particular ou público de alienação do imóvel, 

dentro do prazo de 30 (trinta) dias após sua 

assinatura, sob pena de pagamento de multa 

diária em valor equivalente a 0,50% (cinquenta 

centésimos por cento) do valor total da alienação. 

§ 5º. Concretizada a venda do imóvel a terceiro 

com descumprimento ao direito de preempção, a 

Prefeitura promovera ́ as medidas judiciais cabí-

veis para: 

I - anular a comercialização do imóvel efetuada 

em condições diversas da proposta de compra 

apresentada pelo terceiro interessado menciona-

da no § 2º do Art. 81; 

II - imitir-se na posse do imóvel sujeito ao direito 

de preempção que tenha sido alienado a terceiro, 

apesar da manifestação de interesse da Prefeitu-

ra em exercer o direito de preferência. 

§ 6º. Em caso de anulação da venda do imóvel 

sujeito ao direito de preempção efetuada pelo 

proprietário, a Prefeitura poderá adquiri-lo pelo 

valor da base de cálculo do IPTU ou pelo valor 

indicado na proposta apresentada, se este for 

inferior aquele. 

§ 7º. Outras sanções relativas ao descumprimen-

to do direito de preempção poderão ser estabele-

cidas em lei. 

Art. 84. A Prefeitura devera ́ divulgar a lista de 

todos os imóveis sujeitos ao direito de preempção 

com, no mínimo: 

I - número da inscrição imobiliária com dados do 

setor, quadra, lote do imóvel; 

II - endereço completo do imóvel; 

III - preço do imóvel sujeito ao direito de preemp-

ção previsto na proposta de compra apresentada 

pelo terceiro interessado na aquisição do imóvel 

mencionada no § 2º do Art. 81, caso o proprietá-

rio desse imóvel tenha encaminhado declaração 

de intenção de venda ao órgão competente da 

Prefeitura, conforme § 3º do Art. 83; 

IV - destinação do imóvel sujeito ao direito de 

preempção, caso a Prefeitura tenha manifestado 

interesse na aquisição desse imóvel; 

V - preço pago pelo imóvel sujeito ao direito de 

preempção adquirido pela Prefeitura; 

VI - preço de venda do imóvel sujeito ao direito de 

preempção, caso a Prefeitura não tenha manifes-

tado interesse na aquisição desse imóvel e ele 

tenha sido vendido a terceiros; 

VII - preço de aquisição, pela Prefeitura, do imóvel 

sujeito ao direito de preempção cuja venda a 

terceiros tenha sido anulada. 

Art. 85. A Prefeitura poderá averbar a incidência 

do direito de preempção nas matrículas dos 

imóveis sujeitos a essa incidência. 

Parágrafo único. A Prefeitura poderá incluir 

declaração de incidência do direito de preempção 

nos documentos de cobrança do IPTU dos imóveis 

sujeitos a essa incidência. 

 

Seção IV – Da Outorga Onerosa do Direito de 

Construir 

Art. 86. A Prefeitura poderá, nos termos da 

legislação federal e deste Plano Diretor, outorgar 

onerosamente, mediante contrapartida a ser paga 

pelos beneficiários, o direito de construir, com 

base no potencial construtivo adicional definido a 

partir do coeficiente de aproveitamento básico, e 

coeficiente de aproveitamento máximo definido 

neste Plano Diretor. 

§ 1º. Os empreendimentos imobiliários que 

estarão sujeitos a ̀ outorga onerosa do direito de 

construir deverão se localizar na Macrozona 

Urbana Consolidada, Macrozona de Estruturação 

Urbana e Macrozona de Ocupação Controlada. 

§ 2º. O potencial construtivo adicional correspon-

de a ̀ diferença entre o potencial construtivo 

básico, definido a partir do coeficiente de aprovei-

tamento básico, e o potencial construtivo utilizado 

no empreendimento imobiliário. 

§ 3º. O potencial construtivo adicional e ́ bem 

público dominical de titularidade da Prefeitura 

com funções urbanísticas e socioambientais. 

Art. 87. Os recursos auferidos com as contrapar-

tidas correspondentes a ̀ outorga onerosa do 

direito de construir utilizando o potencial constru-

tivo adicional serão destinados a ̀ obras de melho-

ria urbana. 

Art. 88. Para o cálculo do potencial construtivo 

adicional deverão ser utilizados: 

I - os coeficientes de aproveitamento básico, 

estabelecidos neste Plano Diretor; 

II - os coeficientes de aproveitamento máximo, 

estabelecidos neste Plano Diretor; 

III - os coeficientes de aproveitamento máximo 

estabelecidos pelas leis de operações urbanas 

consorciadas, com base nos projetos de interven-

ção urbana; 

IV - os coeficientes de aproveitamento máximo 

estabelecidos nos projetos de intervenção urbana 

elaborados, para as Zonas Especiais de Projetos 

de Intervenção Urbana. 

Art. 89. Os impactos da utilização do potencial 

construtivo adicional nos sistemas de mobilidade 

urbana, de transporte coletivo, de saneamento 

básico, de equipamentos comunitários e de 

sistemas de espaços livres e áreas verdes deve-

rão ser monitorados permanentemente pela 

Prefeitura, que devera ́ publicar relatórios anuais. 

Art. 90. A contrapartida referente a ̀ outorga 

onerosa do direito de construir utilizando o poten-

cial construtivo adicional, a ser paga pelo benefi-

ciário, será regulamentada por Lei Municipal 

específica. 

 

Seção V – Da Transferência do Direito de Cons-

truir 

Art. 91. A Prefeitura poderá autorizar, nos termos 

da legislação federal, a transferência de poten-

ciais construtivos, definidos a partir dos parâme-

tros previstos neste Plano Diretor e em suas 

legislações complementares, de imóveis urbanos 

públicos ou privados. 

Art. 92. A transferência do potencial construtivo 

de imóveis urbanos públicos e privados poderá 

ser autorizada pela Prefeitura para viabilizar: 

I - a preservação, conservação e recuperação de 

bens de interesse histórico, cultural, paisagístico, 

social e ambiental; 

II - a execução de melhoramentos viários; 

III - a execução de serviços, equipamentos e 

infraestruturas para o sistema de transporte 

coletivo; 

IV - a implantação de parques, espaços livres e 

áreas verdes; 

V - a implantação de equipamentos urbanos e 

comunitários. 

Art. 93. Os imóveis cedentes, não doados ou 

desapropriados amigavelmente, poderão ter seu 

potencial construtivo transferido, mediante 

autorização emitida pela Prefeitura desde que: 

I - estejam inseridos na Macrozona de Estrutura-

ção Urbana e Macrozona de Qualificação da 

Urbanização; 

II - possuam remanescentes de vegetação de 

Mata Atlântica; 

III - esteja inserido em Zona Especial de Preserva-

ção Cultural (ZEPEC). 

§ 1º. Nos casos em que não houver doação ou 

desapropriação amigável do imóvel cedente, cuja 

transferência de potencial construtivo foi autori-

zada pela Prefeitura, o proprietário desse imóvel 

cedente fica obrigado a cumprir todas as exigên-

cias relativas a ̀ sua conservação e recuperação. 

§ 2º. As exigências relativas a ̀ conservação e 

recuperação dos imóveis cedentes, cuja transfe-

rência de potencial construtivo foi autorizada pela 

Prefeitura, devem ser estabelecidas na Declara-

ção de Potencial Construtivo Passível de Transfe-

rência e na Certidão de Transferência de Potencial 

Construtivo a serem emitidas pela Prefeitura. 
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Art. 94. A expedição da Certidão de Transferência 

de Potencial Construtivo de imóveis cedentes por 

Interesse Histórico Cultural fica condicionada a ̀ 

comprovação do estado de conservação desses 

imóveis cedentes mediante manifestação do 

proprietário e anuência do órgão municipal, 

responsável pela gestão do patrimônio histórico e 

cultural do município. 

Parágrafo único. A Declaração de Potencial 

Construtivo Passível de Transferência e a Certidão 

de Transferência de Potencial Construtivo são os 

documentos emitidos pela Prefeitura e que 

autorizam a transferência de potencial construti-

vo. 

Art. 95. Além das exigências relativas ao imóvel 

cedente, a Declaração de Potencial Construtivo 

Passível de Transferência devera ́ conter, no 

mínimo: 

I - a quantidade, em metros quadrados, do 

potencial construtivo passível de transferência; 

II - a data de solicitação da Declaração de Poten-

cial Construtivo Passível de Transferência; 

III - informação de que o potencial construtivo 

passível de transferência foi originado sem doa-

ção de terreno. 

Art. 96. Além da emissão da Declaração de 

Potencial Construtivo Passível de Transferência e 

a Certidão de Transferência de Potencial Constru-

tivo pela Prefeitura, a transferência de potencial 

de imóveis cedentes e possuidores de remanes-

centes de vegetação de Mata Atlântica localizados 

na Macrozona de Ocupação Controlada (MOC) ou 

Macrozona de Proteção e Recuperação ao Ma-

nancial (MPRM) ficara ́ condicionada a ̀ celebração 

de Termo de Compromisso Ambiental, que devera ́ 

ser averbado na matrícula desses imóveis. 

Parágrafo único. No Termo de Compromisso 

Ambiental mencionado no caput, os proprietários 

de imóveis possuidores de remanescentes de 

vegetação de Mata Atlântica localizados na 

Macrozona de Ocupação Controlada (MOC) ou 

Macrozona de Proteção e Recuperação ao Ma-

nancial (MPRM), cuja transferência de potencial 

construtivo tenha sido autorizada pela Prefeitura, 

assumem as obrigações relativas a ̀ preservação 

das características ambientais desses imóveis 

sujeitos a sanções cabíveis previstas pela legisla-

ção ambiental nos casos de descumprimento das 

obrigações assumidas. 

Art. 97. A Prefeitura poderá receber imóveis 

doados ou desapropriados amigavelmente ofere-

cendo, como contrapartida ao proprietário, a 

autorização de transferência do potencial constru-

tivo desses imóveis a ser emitida pela Prefeitura. 

Art. 98. A Lei Municipal definirá a fórmula de 

cálculo para o potencial construtivo passível de 

transferência de imóveis cedentes não doados ou 

desapropriados amigavelmente, mencionados no 

Art. 93. 

Art. 99. Os imóveis doados ou desapropriados 

amigavelmente, mediante autorização de transfe-

rência do seu potencial construtivo, deverão ser 

utilizados para viabilizar: 

I - melhoramentos viários; 

II - implantação de serviços, equipamentos e 

infraestruturas para o sistema de transporte 

coletivo; 

III - provisão habitacional de interesse social; 

IV - regularização fundiária e urbanização de 

áreas ocupadas por população de baixa renda; 

V - implantação de parques, espaços livres e 

áreas verdes; 

VI - implantação de equipamentos urbanos e 

comunitários. 

§ 1º. Os imóveis desapropriados, amigavelmente, 

mediante autorização de transferência do seu 

potencial construtivo, deverão ser indenizados, 

exclusivamente, com essa autorização não sendo 

permitido nenhum tipo de complementação. 

§ 2º. Nos casos em que a doação do imóvel, 

mediante autorização de transferência do seu 

potencial construtivo for proposta pelo proprietá-

rio, a Prefeitura deverá avaliar a conveniência e o 

interesse público no recebimento deste imóvel. 

§ 3º. Os imóveis doados ou desapropriados, 

amigavelmente, mediante autorização de transfe-

rência de potencial construtivo, poderão transferir 

seus potenciais construtivos após a expedição da 

Declaração de Potencial Construtivo Passível de 

Transferência e da Certidão de Transferência de 

Potencial Construtivo emitida, pela Prefeitura. 

Art. 100. Os imóveis que podem receber poten-

ciais construtivos transferidos devem estar 

localizados em áreas com coeficiente de aprovei-

tamento máximo maior do que 1 (um) e não 

devem estar inseridos em perímetros de opera-

ções urbanas consorciadas. 

Parágrafo único. Os imóveis que podem receber 

potenciais construtivos transferidos devem estar 

localizados na Macrozona Urbana Consolidada 

(MUC), ou na Macrozona de Estruturação Urbana 

(MEU).  

Seção VI – Da Operação Urbana Consorciada 

Art. 101. A Prefeitura poderá realizar, nos termos 

da legislação federal, operações urbanas consor-

ciadas para implementar projetos de intervenção 

urbana estrutural que promovam melhorias nas 

condições de vida, urbanas, sociais, ambientais e 

econômicas. 

§ 1º. O projeto de intervenção urbana estrutural e ́ 

parte constituinte da operação urbana consorcia-

da e deve ser formulado e implementado, sob a 

coordenação da Prefeitura. 

§ 2º. Como parte constituinte da operação urbana 

consorciada, o projeto de intervenção urbana 

estrutural, deve conter, no mínimo: 

I - perímetro do projeto de intervenção urbana 

estrutural; 

II - mapas, desenhos e outras formas de repre-

sentação visual que mostrem clara e detalhada-

mente todo o conjunto de intervenções propostas 

no espaço físico; 

III - quadros, mapas, desenhos e outras formas de 

representação visual dos parâmetros de controle 

do parcelamento, uso e ocupação do solo, con-

forme o caso, que incidem no interior do perímetro 

do projeto de intervenção urbana estrutural; 

IV - propostas de atendimento das necessidades 

habitacionais e sociais da população de baixa 

renda residente na área, afetada ou não, pela 

implementação do projeto de intervenção urbana 

estrutural, com prioridade para famílias de baixa 

renda que possam vir a ser realocadas; 

V - propostas para instalação de serviços, equi-

pamentos e infraestruturas urbanas que atendam, 

segundo ordem de prioridades, as necessidades e 

demandas sociais, urbanas, econômicas e ambi-

entais, existentes e futuras, geradas pelos modos 

de aproveitamento do solo; 

VI - propostas para soluções de áreas de risco e 

de solos contaminados existentes no interior do 

perímetro do projeto de intervenção urbana 

estrutural, conforme o caso; 

VII - estudo de viabilidade econômica das inter-

venções propostas constituintes do projeto de 

intervenção urbana estrutural, com estimativas de 

custos, previsões das dificuldades de execução e 

avaliações dos impactos positivos e negativos, 

sociais, urbanos, econômicos e ambientais, nas 

áreas de influência direta e indireta desse projeto; 

VIII - estratégias de financiamento de todas as 

propostas constituintes do projeto de intervenção 

urbana estrutural, com identificação de fontes de 

recursos, de parcerias com outras esferas do 

setor público e com o setor privado; 

IX - etapas e fases de implementação do projeto 

de intervenção urbana estrutural; 

X - estrutura institucional, procedimentos e 

instrumentos a serem utilizados nos processos de 

gestão da elaboração e implementação do projeto 

de intervenção urbana estrutural, que deverão ser 

baseados, obrigatoriamente, em processos 

participativos; 

XI - instrumentos e indicadores para monitora-

mento e avaliação dos impactos positivos e 

negativos, relativos a ̀ implementação do projeto 

de intervenção urbana estrutural. 

Art. 102. As operações urbanas consorciadas têm 

por finalidade: 

I - reestruturar espaços urbanos estratégicos de 

modo a otimizar o aproveitamento da terra 

urbana, com novos padrões de parcelamento, uso 

e ocupação do solo; 

II - melhorar a oferta de serviços, equipamentos e 

infraestruturas urbanas, bem como de espaços 

livres e áreas verdes bem qualificadas, a fim de 

promover desenvolvimento urbano adequado e 

sustentável; 

III - melhorar a acessibilidade em espaços urba-

nos estratégicos aperfeiçoando as condições de 

mobilidade dos seus moradores e usuários a 

partir da integração de diferentes modalidades de 

transporte, motorizadas e não motorizadas; 
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IV - promover a reabilitação de áreas deterioradas 

do ponto de vista urbanístico e ambiental; 

V - viabilizar a provisão habitacional de interesse 

social para a população de baixa renda; 

VI - proteger, recuperar e valorizar os patrimônios 

ambientais, históricos, culturais e paisagísticos; 

VII - promover o desenvolvimento econômico de 

modo a melhorar as condições urbanísticas e 

ambientais que favoreçam a realização de ativi-

dades econômicas diversificadas e gerem oportu-

nidades de trabalho. 

Art. 103. A operação urbana consorciada devera ́ 

ser instituída por meio de lei específica baseada 

neste Plano Diretor. 

§ 1º. A lei específica que regulamentar cada 

operação urbana consorciada devera ́ conter, no 

mínimo: 

I - perímetro do projeto de intervenção urbana 

estrutural por meio da operação urbana consorci-

ada; 

II - finalidades da operação urbana consorciada, 

alinhadas com os princípios e objetivos deste 

Plano Diretor; 

III - plano urbanístico, com a inclusão do projeto 

de intervenção urbana estrutural, alinhado com as 

finalidades da operação urbana consorciada, 

mencionadas no Art. 102; 

IV - normas, parâmetros e critérios para a regula-

ção do parcelamento, uso e ocupação do solo, 

válidos no interior do perímetro mencionado no 

inciso III do § 2º do Art. 101; estoques de poten-

ciais construtivos adicionais, nos termos deste 

Plano Diretor, sujeitos a ̀ outorga onerosa do 

direito de construir; 

V - normas, parâmetros e critérios para cobrança 

de contrapartidas financeiras, referentes a ̀ outor-

ga onerosa do direito de construir utilizando os 

potenciais construtivos adicionais; 

VI - procedimentos para modificações de normas, 

parâmetros e critérios para regulação do parce-

lamento, uso e ocupação do solo mediante 

pagamento de contrapartidas por parte do benefi-

ciário; 

VII - procedimentos para regularização de edifica-

ções executadas em desacordo com a legislação 

vigente, mediante pagamento de contrapartidas 

por parte do beneficiário; 

VIII - estudo prévio de impacto ambiental e de 

vizinhança, quando couber, associado aos demais 

estudos realizados, como subsídios para a reali-

zação da operação urbana consorciada e do 

projeto de intervenção urbana estrutural; 

IX - programas de atendimento das necessidades 

sociais, econômicas, urbanas e ambientais das 

populações diretamente afetada pela realização 

da operação urbana consorciada e do projeto de 

intervenção urbana estrutural; 

X - definição de normas e critérios para identifica-

ção de imóveis não edificados, não utilizados e 

subutilizados, conforme o caso, sujeitos ao 

parcelamento, edificação e utilização compulsória, 

IPTU progressivo no tempo e desapropriação 

mediante pagamentos em títulos da dívida públi-

ca, nos termos deste Plano Diretor; 

XI - propostas para preservação de imóveis e 

espaços urbanos de interesse histórico, cultural, 

paisagístico, arquitetônico e ambiental, inseridos 

ou não em Zonas Especiais de Preservação 

Cultural (ZEPEC), conforme os termos deste Plano 

Diretor; 

XII - regulamentação de instrumentos de política 

urbana e de gestão ambiental que poderão ser 

aplicados na realização da operação urbana 

consorciada e na implantação do projeto de 

intervenção urbana estrutural; 

XIII - estrutura institucional e instrumentos de 

gestão dos processos de realização da operação 

urbana consorciada e de implantação do projeto 

de intervenção urbana estrutural; 

XIV - instituição de fundo específico, que devera ́ 

receber os recursos arrecadados, mediante 

cobranças de contrapartidas, decorrentes da 

realização da operação urbana consorciada; 

XV - normas para a transição, com a finalização 

da operação urbana consorciada e conclusão do 

projeto de intervenção urbana estrutural, dos 

mecanismos de regulação do parcelamento, uso e 

ocupação do solo, instituídos pela operação 

urbana consorciada, para os mecanismos de 

regulação do parcelamento, uso e ocupação do 

solo, previstos neste Plano Diretor e em legisla-

ções complementares. 

§ 2º. A estrutura institucional e os instrumentos 

de gestão dos processos de realização da opera-

ção urbana consorciada e de implantação do 

projeto de intervenção urbana estrutural, mencio-

nados no inciso XIII, deverão incluir mecanismos 

de participação de representantes do Poder 

Público e dos segmentos da sociedade civil. 

§ 3º. Os recursos do fundo específico da operação 

urbana consorciada, mencionado no inciso XIV, 

deverão ser aplicados, exclusivamente, no interior 

do perímetro estabelecido pela lei que institui a 

operação urbana consorciada, na implantação do 

projeto de intervenção urbana estrutural, a saber: 

I - em casos excepcionais, quando aprovado por 

Lei Municipal competente, os recursos do fundo 

poderão ser utilizados fora do perímetro, compro-

vada a relação, necessidade e dependência da 

Operação Urbana Consorciada; 

II - a implantação de empreendimentos habitacio-

nais de interesse social para o atendimento de 

famílias atingidas direta ou indiretamente pela 

operação urbana consorciada poderá ocorrer em 

área fora do perímetro da operação garantido o 

bem-estar das famílias atingidas e o interesse 

comum dos moradores. 

§ 4º. Findadas as intervenções previstas no plano 

urbanístico da operação urbana, em havendo 

recursos excedentes os mesmos deverão ser 

transferidos para o Fundo Municipal de Desenvol-

vimento Urbano e Rural. 

Art. 104. As operações urbanas consorciadas 

deverão ser instituídas por meio de leis específi-

cas complementares a este Plano Diretor, somen-

te na Macrozona Urbana Consolidada (MUC), 

Macrozona de Estruturação Urbana (MEU) e 

Macrozona e Ocupação Controlada (MOC). 

 

Seção VII – Do Direito de Superfície 

Art. 105. A Prefeitura poderá receber em conces-

são, por meio de órgãos da administração pública 

direta ou indireta, nos termos da legislação 

federal, o direito de superfície de bens e imóveis, 

inclusive seus espaços aéreos e subterrâneos, a 

fim de realizar os objetivos deste Plano Diretor. 

Art. 106. A Prefeitura poderá ceder gratuita ou 

onerosamente, mediante contrapartida de inte-

resse público, o direito de superfície de bens e 

imóveis públicos, inclusive seus espaços aéreos e 

subterrâneos, a fim de realizar os objetivos deste 

Plano Diretor e para instalar galerias subterrâneas 

compartilhadas de serviços públicos. 

Parágrafo único. O Direito de Superfície poderá 

ser exercido em todo o território municipal. 

Art. 107. O Poder Público poderá: 

I - exercer o Direito de Superfície em áreas parti-

culares onde haja carência de equipamentos 

públicos e comunitários; 

II - utilizar o Direito de Superfície em caráter 

transitório para remoção temporária de morado-

res de núcleos informais, pelo tempo que durar as 

obras de urbanização; 

III - exercer o Direito de Superfície nas áreas 

públicas que integram seu patrimônio e que sejam 

objeto de interesse por parte das concessionárias 

de serviços públicos, de forma onerosa ou gratui-

ta. 

Parágrafo único. Este instrumento poderá ser 

utilizado onerosamente pelo Município também 

em imóveis integrantes dos bens dominiais do 

patrimônio público, destinados a ̀ implementação 

das diretrizes desta lei. 

Art. 108. Lei específica regulamentara ́ a aplica-

ção deste instrumento, nos casos em que houver 

necessidade de licitação prévia, para sua contra-

tação ou da pactuac ̧a ̃o de indenização pelas 

benfeitorias realizadas no imóvel, após a extinção 

do respectivo contrato, nos termos do Art. 24 da 

Lei Federal nº 10.257/01. 

 

Seção VIII – Da Arrecadação de Imóveis Aban-

donados 

Art. 109. A Prefeitura arrecadará, como bens 

vagos, imóveis abandonados pelos seus respecti-

vos proprietários, independentemente de indeni-

zação, na forma dos artigos 1.275 e 1.276 do 

Código Civil Brasileiro e de Lei específica a ser 

editada pelo executivo. 

§ 1º. Os imóveis abandonados passíveis de 

arrecadação pela Prefeitura são aqueles em que a 

cessação dos atos de posse faz presumir de modo 

relativo que a intenção do proprietário e ́ de não 



 

       
 

 Diário Oficial Eletrônico 
Município de Suzano     

Poder  

Executivo 
 

 

Imprensa Oficial 
 

 
GOVERNO DO MUNÍCIPIO DE SUZANO 

 
Imprensa Oficial do Município de Suzano, Lei Municipal nº 634 de 18 de Outubro de 1961, Decreto nº 9.059 de 28 de Julho de 2017 

Paço Municipal    -   Rua Baruel, 501   -   Centro   -  Suzano   -    SP    -    CEP: 08675-902   -   Fone: 11 4745-2000 

Ano: 01    –    Edição Nº 98 – 23 de Dezembro de 2017 

 

      

 
A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SUZANO garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.suzano.sp.gov.br/web/imprensaoficial  

P á g i n a  | 12 

 

1
9
4
9

1
9
1
9

mais conservar o imóvel em seu patrimônio, e 

quando o mesmo não se encontrar na posse de 

outrem. 

§ 2º. Presume-se, de modo absoluto, a intenção 

do proprietário de não mais conservar o imóvel 

em seu patrimônio quando, além cessados os 

atos de posse, deixar o mesmo de satisfazer os 

ônus fiscais por cinco anos. 

§ 3º. Havendo presunção absoluta, o imóvel 

passara ́ a ̀ propriedade do município imediatamen-

te, aplicando-se, os procedimentos de arrecada-

ção. 

Art. 110. O imóvel que for incorporado ao patri-

mônio público do município de Suzano em razão 

do seu abandono deve ser utilizado diretamente 

pela Prefeitura para a implementação de progra-

mas e projetos habitacionais de interesse social, 

regularização fundiária, provisão de serviços, 

equipamentos e infraestruturas públicas ou 

quaisquer outras finalidades relacionadas com os 

princípios e objetivos deste Plano Diretor. 

Parágrafo único. Não sendo possível, por qual-

quer razão, a utilização do imóvel abandonado 

para os usos mencionados no caput, a Prefeitura 

devera ́ aliena ́-lo e o valor arrecadado com essa 

alienação devera ́ ser destinado ao Fundo Munici-

pal de Desenvolvimento Urbano e Rural. 

 

Seção IX – Do Estudo e Relatório de Impacto de 

Vizinhança 

Art. 111. A Prefeitura exigirá a elaboração de 

Estudo de Impacto de Vizinhança e de seu respec-

tivo Relatório de Impacto de Vizinhança (EIV/RIV), 

antes de emitir o alvará de construção, ampliação, 

renovação e funcionamento de empreendimentos 

e atividades, públicos ou privados, localizados na 

Macrozona Urbana Consolidada (MUC), Macrozo-

na de Estruturação Urbana (MEU) e Macrozona de 

Qualificação da Urbanização (MQU), Macrozona 

da APA do Rio Tiete (MPAT) e Macrozona e Ocupa-

ção Controlada (MOC). 

§ 1º. A Prefeitura poderá exigir a elaboração de 

EIV/RIV dos empreendimentos e/ou atividades 

existentes e em funcionamento no município, 

inclusive aqueles em que não se exigiu o EIV/RIV 

por ocasião do licenciamento de construção, 

ampliação, renovação ou funcionamento, ou ainda 

que não estejam enquadrados na norma geral 

prevista no caput deste artigo, em que reste 

comprovado impacto significante, pelo Poder 

Público Municipal. 

§ 2º. A Prefeitura também poderá diretamente, 

nas hipóteses de que trata o parágrafo anterior, 

exigir quaisquer das medidas de que trata o § 1º 

do Art. 111 desta Lei quando demonstrar, com 

fundamento em estudos técnicos realizados ou 

aprovados pelos órgãos municipais, que empre-

endimentos e atividades, ainda que não abrangi-

dos pelos usos previstos que provoquem ou 

possam provocar impactos significativos a ̀ quali-

dade de vida da vizinhança de acordo com as 

diretrizes do Termo de Referência para EIV/RIV. 

§ 3º. O EIV/RIV será elaborado conforme as 

exigências contidas no Termo de Referência 

emitido pelo órgão responsável da Prefeitura por 

ocasião da análise e aprovação do mesmo. 

§ 4º. Os procedimentos para a emissão do Termo 

de Referência mencionado no parágrafo anterior 

devera ́ ser regulamentado por meio de decreto 

municipal no prazo de 90 (noventa) dias contados 

após a publicação desta Lei Complementar. 

Art. 112. A elaboração do EIV/RIV tem como 

objetivos: 

I - avaliar a pertinência da implantação do empre-

endimento e/ou atividade quanto a ̀ adequação ao 

local, considerando os impactos positivos e 

negativos da sua instalação e/ou operação; 

II - definir as medidas de compatibilidade do 

empreendimento e/ou atividade com a vizinhança 

impactada; 

III - definir as medidas mitigadoras aos impactos 

reversíveis identificados; 

IV - definir as medidas compensatórias necessá-

rias em contrapartida aos impactos irreversíveis; 

V - definir as medidas de potencialização dos 

impactos positivos. 

§ 1º. Os resultados do Estudo de Impacto de 

Vizinhança – EIV serão apresentados por meio do 

seu Relatório de Impacto de Vizinhança – RIV que 

devera ́ ter linguagem adequada e acessível a ̀ 

compreensão dos diversos segmentos sociais. 

§ 2º. A elaboração do EIV/RIV devera ́ permitir a 

avaliação dos impactos positivos e negativos do 

empreendimento ou atividade na vizinhança e 

devera ́ incluir análises definidas no Termo de 

Referência, mencionado no § 3º do Art. 111. 

§ 3º. Conforme as características do empreendi-

mento ou atividade, o Termo de Referência 

poderá exigir análises sobre as seguintes ques-

tões: 

I - adensamento populacional; 

II - equipamentos urbanos e comunitários; 

III - uso e ocupação do solo; 

IV - valorização imobiliária; 

V - geração de tráfego e demanda por transporte 

público (através do Relatório de Impacto de 

Trânsito – RIT); 

VI - ventilação e iluminação; 

VII - paisagem urbana e patrimônio natural e 

cultural; 

VIII - nível de ruídos; 

IX - qualidade do ar; 

X - vegetação e arborização urbana; 

XI - capacidade da infraestrutura urbana; 

XII - geração e destinação dos resíduos sólidos; 

XIII - geração de renda; 

XIV - geração de empregos; 

XV - outros estudos peculiares ao empreendimen-

to e à atividade analisada. 

Art. 113. O responsável pelo empreendimento 

e/ou atividade arcara ́ com todas as despesas 

relativas ao EIV/RIV, especialmente: 

I - elaboração do EIV/RIV e fornecimento do 

número de exemplares solicitados pela Prefeitura, 

versão digital dos documentos com vistas a ̀ sua 

disponibilização, na página oficial da Prefeitura na 

rede mundial de computadores (internet), bem 

como quaisquer documentos, cópias e materiais 

gráficos exigidos a ̀ elucidação do projeto; 

II - cumprimento das exigências, quando necessá-

rios, de esclarecimentos e complementação de 

informações durante a análise técnica do EIV/RIV; 

III - assegurar a publicidade do ato. 

Art. 114. Os empreendimentos com diferentes 

categorias de uso, que tenham condições de 

implantação, construção e funcionamento total-

mente autônomos, serão considerados separa-

damente para os efeitos de enquadramento. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo 

não se aplica às hipóteses em que, não obstante 

os empreendimentos com diferentes categorias 

de uso tenham condições de implantação, cons-

trução e funcionamento totalmente autônomos, 

causem impactos cumulativos, cabendo ao 

município, nessas hipóteses, exigir dos interessa-

dos a elaboração de EIV/RIV. 

Art. 115. O EIV/RIV devera ́ ser elaborado por 

profissional devidamente habilitado ou equipe de 

profissionais, contratados às expensas e sob a 

responsabilidade do interessado, de acordo com 

as diretrizes contidas nos Termos de Referência. 

Parágrafo único. A elaboração do EIV/RIV não 

substitui a elaboração e a aprovação de Estudo 

de Impacto Ambiental (EIA), requeridas nos 

termos da legislação ambiental. 

Art. 116. Devera ́ ser nomeado um Corpo Técnico 

de Análise do EIV/RIV, formado por servidores das 

secretarias municipais responsáveis pela gestão 

urbana e ambiental do município, obras e serviços 

públicos e pela mobilidade urbana a ser regula-

mentado por meio de decreto municipal no prazo 

de 90 (noventa) dias contados após a publicação 

desta Lei. 

§ 1º. Caso a análise técnica do EIV/RIV envolva 

assuntos específicos pertinentes a outras Secre-

tarias ou a outros órgãos públicos, estes serão 

consultados. 

§ 2º. O Corpo Técnico de Análise emitira ́ parecer 

conclusivo sobre a possibilidade de implantação 

da atividade e/ou do empreendimento, a ser 

encaminhado aos Secretários Municipais envolvi-

dos, em até 60 (sessenta) dias úteis, sendo 

descontados desse prazo os dias em que os 

processos permanecerem em “comunique-se”. 

§ 3º. O processo que não tiver a anotação de 

“comunique-se” justificado ou atendido no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias úteis será 

indeferido. 

§ 4º. O parecer conclusivo do Corpo Técnico de 

Análise devera ́ conter as sugestões de medidas 
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compatibilizadoras, compensato ́rias, mitigadoras 

e/ou potencializadoras relativas aos impactos 

decorrentes da implantação da atividade ou 

empreendimento, como condição para expedição 

da licença ou autorização solicitada. 

§ 5º. Não sendo possível a adoção das medidas 

mencionadas no parágrafo anterior ou se estas 

forem insuficientes para mitigar os efeitos nocivos 

do empreendimento, o Corpo Técnico de Análise 

emitirá parecer pela inviabilidade do empreendi-

mento e/ou atividade. 

§ 6º. Não será concedido o licenciamento da obra 

ou da atividade, bem como, não poderá ter início 

nenhuma providência de implementação ou 

execução do empreendimento, mesmo que 

preliminar, enquanto não for apreciado o EIV/RIV 

pelo Corpo Técnico de Análise, e devidamente 

aprovado pelo órgão competente. 

Art. 117. A aprovação final do EIV/RIV caberá a ̀ 

Secretaria Municipal responsável pela gestão e 

planejamento urbano devendo ser incluídos os 

pareceres e aprovações das Secretarias Munici-

pais envolvidas nos estudos específicos. 

§ 1º. A autorização municipal para licenciamento 

de construção, ampliação, alvará de renovação ou 

funcionamento estará condicionada a adesão ao 

Termo de Compromisso firmado pelo proprietário 

ou seu representante legal e pela Prefeitura, com 

firma reconhecida e registro em Cartório de Títulos 

e Documentos, responsabilizando-se pela realiza-

ção de todas as medidas previstas no parecer 

conclusivo mencionado no § 4º Art. 116. 

§ 2º. Em caso de não cumprimento, total ou 

parcial, do Termo de Compromisso celebrado, o 

instrumento em apreço constituirá título executivo 

extrajudicial, para que a Administração Municipal 

promova as medidas judiciais cabíveis contra o 

proprietário ou seu representante legal. 

§ 3º. Após a obtenção de autorização municipal, o 

licenciamento de construção, ampliação, alvará 

de renovação ou funcionamento da atividade ou 

do empreendimento poderá ter prosseguimento 

nos órgãos municipais competentes. 

§ 4º. No caso de empreendimento sem uso 

definido, com finalidade para locação, a autoriza-

ção Municipal para licenciamento de construção, 

reforma ou ampliação, levara ́ em consideração o 

potencial de impacto de vizinhança do empreen-

dimento e terá caráter precário. 

§ 5º. Definido ou alterado o uso do empreendi-

mento e/ou da atividade, o interessado devera ́ 

providenciar a elaboração de novo EIV/RIV apli-

cando-se o procedimento previsto neste Plano 

Diretor. 

§ 6º. A expedição de “ocupe-se” e/ou do licenci-

amento definitivo da atividade e/ou empreendi-

mento somente ocorrera ́ após a implementação 

de todas as ações compatibilizadoras, mitigado-

ras, compensatórias e/ou potencializadoras 

definidas no parecer conclusivo do Corpo Técnico 

de Análise e emissão de autorização pela Secreta-

ria competente pela gestão e planejamento 

urbano. 

Art. 118. Dar-se-á publicidade a todos os docu-

mentos integrantes do EIV/RIV. 

Art. 119. Compete ao proprietário do empreendi-

mento e/ou atividade: 

I - apresentação do EIV/RIV em formato digital 

junto ao protocolo do respectivo processo no 

órgão municipal para a publicação do referido 

estudo no site oficial; 

II - dar publicidade no local de implantação do 

empreendimento e/ou atividade através de placa 

informativa com as características do empreen-

dimento e/ou atividade bem como dos números 

dos respectivos processos protocolados para as 

análises do EIV/RIV no prazo máximo de 15 dias 

(quinze dias) a contar da data do protocolo. 

Art. 120. Compete a ̀ Prefeitura Municipal de 

Suzano, por meio do responsável pela análise e 

aprovação do EIV/RIV: 

I - inserir o arquivo digital do EIV/RIV entregue 

pelo proprietário do empreendimento e/ou ativi-

dade no site oficial do município; 

II - dar publicidade ao parecer técnico do Corpo 

Técnico de Análise, a ̀ autorização emitida pela 

secretaria municipal competente pela gestão e 

planejamento urbano mencionado no § 1º do Art. 

177 através de edital publicado na Imprensa 

Oficial do Município. 

Art. 121. Após a publicação do parecer final do 

EIV/RIV na Imprensa Oficial do Município de 

Suzano, e na página oficial virtual da Prefeitura na 

internet, para conhecimento público, os resulta-

dos podem ser contestados no período de 15 

(quinze) dias corridos, contados da data da 

publicação, junto a Secretaria Municipal compe-

tente pela gestão urbana sendo a contestação 

devidamente justificada e identificada. 

§ 1º. Os interessados poderão apresentar recurso 

junto a ̀ Secretaria Municipal competente pela 

gestão urbana da decisão administrativa relativa a ̀ 

contestação de que trata o parágrafo anterior no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da ciência 

ou da publicação da decisão recorrida na Impren-

sa Oficial do Município. 

§ 2º. O recurso de que trata o parágrafo anterior 

terá apenas efeito devolutivo, salvo se parecer 

técnico, em decisão fundamentada, conceder 

efeito suspensivo até o seu julgamento. 

§ 3º. O recurso será avaliado em 1ª instância pelo 

Grupo Técnico. Caso ainda haja discordância 

justificada do parecer técnico emitido, o recurso 

será avaliado em 2ª instância pelo Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural que 

emitirá parecer final. 

Art. 122. E ́ de responsabilidade do interessado ou 

de seu representante legal a implementação das 

medidas compatibilizadoras, mitigadoras, com-

pensatórias e/ou potencializadoras previstas no 

parecer conclusivo do Corpo Técnico de Análise, 

conforme Termo de Compromisso mencionado no 

§ 1º do Art. 117. 

§ 1º. Será aceito pagamento em pecúnia de 

valores referentes às medidas previstas neste 

artigo, mediante análise da secretaria municipal 

responsável pela gestão urbana, ou quando o 

interessado ou seu representante legal, compro-

varem inviabilidade do cumprimento de sua 

implementação. 

§ 2º. O valor do pagamento em pecúnia referido 

no parágrafo anterior devera ́ respeitar os parâme-

tros orçamentários municipais somados aos 

custos da execução das medidas compatibilizado-

ras, mitigadoras, compensato ́rias e/ou potenciali-

zadoras, que ficarão a cargo da municipalidade. 

§ 3º. Os valores referentes a ̀ execução das 

medidas compatibilizadoras, mitigadoras, com-

pensato ́rias e/ou potencializadoras, terão desti-

nação específica e serão empregados mediante 

adoção de prévio procedimento licitatório. 

§ 4º. E ́ de responsabilidade da Administração 

Pública, em cada pasta específica, as fiscaliza-

ções referentes ao cumprimento das medidas 

previstas no parecer conclusivo do Corpo Técnico 

de Análise e no Termo de Compromisso mencio-

nado no § 1º do Art. 117. 

Art. 123. Constatado o não cumprimento das 

medidas previstas no parecer conclusivo do Corpo 

Técnico de Análise e no Termo de Compromisso 

mencionado no § 1º do Art. 117, bem como das 

medidas de publicizac ̧a ̃o das características do 

empreendimento e/ou atividade e dos números 

dos respectivos processos protocolados para as 

análises do EIV/RIV previstas nos incisos I a II do 

Art. 119, o responsável legal pelo empreendimen-

to e/ou atividade será notificado para que se 

regularize a situação no prazo de 30 (trinta) dias 

corridos. 

§ 1º. O não cumprimento das medidas previstas 

no parecer conclusivo do Corpo Técnico de Análise 

e no Termo de Compromisso mencionado no § 1º 

do Art. 117, implicará na aplicação de multa no 

valor de 10% (dez por cento) do custo total da 

obra somada ao custo da execução das medidas 

pela municipalidade. 

§ 2º. O custo total da obra será calculado com 

base no custo médio da construção comercial. 

§ 3º. O prazo para pagamento das multas é de 30 

(trinta) dias a partir da sua emissão com início 

imediato das obras. 

§ 4º. O não pagamento da multa indicada no § 1º 

até a data de vencimento, incorre em acréscimo 

de 10% (dez por cento) com prazo de 30 (trinta) 

dias corridos para o início da execução das ações. 

§ 5º. Decorrido o prazo mencionado no parágrafo 

anterior, persistindo o não cumprimento e o não 

pagamento das multas, acrescenta-se juros de 

0,5% (meio por cento) ao mês e correção monetá-

ria do período. 



 

       
 

 Diário Oficial Eletrônico 
Município de Suzano     

Poder  

Executivo 
 

 

Imprensa Oficial 
 

 
GOVERNO DO MUNÍCIPIO DE SUZANO 

 
Imprensa Oficial do Município de Suzano, Lei Municipal nº 634 de 18 de Outubro de 1961, Decreto nº 9.059 de 28 de Julho de 2017 

Paço Municipal    -   Rua Baruel, 501   -   Centro   -  Suzano   -    SP    -    CEP: 08675-902   -   Fone: 11 4745-2000 

Ano: 01    –    Edição Nº 98 – 23 de Dezembro de 2017 

 

      

 
A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SUZANO garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.suzano.sp.gov.br/web/imprensaoficial  

P á g i n a  | 14 

 

1
9
4
9

1
9
1
9

§ 6º. Os recursos oriundos das multas previstas 

neste artigo serão destinados a ̀ melhoria do 

tecido urbano. 

Art. 124. Os emolumentos públicos referentes a ̀ 

análise de EIV/RIV, emissão de parecer e fiscali-

zação das ações compatibilizadoras, mitigadoras, 

compensato ́rias e/ou potencializadoras constitui-

rão preços públicos e serão estipulados em 

Decreto. 

 

Seção XI – IPTU Verde 

Art. 125. O IPTU Verde consiste em benefícios 

fiscais concedidos, na forma da legislação especí-

fica, em relação aos imóveis que adotem as 

seguintes práticas: 

I - utilização de sistemas de reuso de água; 

II - sistema hidráulico solar, elétrico solar e de 

energia eólica; 

III - utilização de material sustentável em constru-

ções; 

IV - manutenção de altos índices de permeabili-

dade e de área verde no imóvel; 

V - calçadas arborizadas; 

VI - horta urbana; 

VII - instalação de telhado verde e jardim vertical; 

VIII - preservação de áreas de mata, Áreas de 

Preservação Permanente e áreas com potencial 

de recuperação; 

IX - preservação de áreas de Reserva Legal, 

manchas de mata e Áreas de Preservação Perma-

nente em imóveis com produção rural em zona 

urbana; 

X - outras práticas que resultem em sustentabili-

dade ambiental definidas em lei. 

Parágrafo único. Lei municipal específica regula-

mentará o IPTU Verde no Município. 

 

Seção XIII – Pagamento por Prestação de 

Serviços Ambientais 

Art. 126. A Prefeitura deverá implementar pro-

grama de Pagamento por Prestação de Serviços 

Ambientais para proprietários ou possuidores de 

imóveis privados rurais e localizados nas Macro-

zona de Ocupação Controlada (MOC) e Macrozona 

de Proteção e Recuperação ao Manancial 

(MPRM), em especial nas áreas prestadoras de 

serviços relacionadas a ̀ proteção e conservação 

de mananciais, conservação de paisagens natu-

rais e manutenção da qualidade ambiental do 

Município. 

Parágrafo único. O pagamento por prestação de 

serviços ambientais consiste em retribuição, 

monetária ou não, aos proprietários ou possuido-

res que utilizam imóveis inseridos em ecossiste-

mas provedores de serviços ambientais de modo 

a manter, restabelecer ou recuperar esses ecos-

sistemas provedores de tais serviços. 

Art. 127. O pagamento por prestação de serviços 

ambientais aos proprietários dos imóveis mencio-

nados no artigo anterior será realizado de maneira 

adequada e sustentável, a ̀ realização das seguin-

tes ações: 

I - manutenção, recuperação, recomposição e 

enriquecimento de remanescentes florestais; 

II - recuperação de nascentes, matas ciliares e 

demais áreas de preservação permanente; 

III - recuperação, recomposição e enriquecimento 

de áreas de reserva legal; 

IV - plantio direto; 

V - plantio de árvores nativas da flora brasileira; 

VI - preservação de ecossistemas aquáticos; 

VII - integração lavoura-pecua ́ria-floresta; 

VIII - cultivo orgânico. 

Parágrafo único. As ações previstas nos incisos I 

a VIII poderão ocorrer isoladas ou combinadas 

sem prejuízo do pagamento previsto no caput, 

conforme estabelecido em Lei específica. 

Art. 128. O pagamento por prestação de serviços 

ambientais será realizado mediante prévia valora-

ção desses serviços baseado em critérios que 

deverão ser regulamentados mediante lei especí-

fica. 

§ 1º. A participação do recebedor das vantagens 

relativas ao programa de pagamentos por presta-

ção de serviços ambientais será voluntária. 

§ 2º. A seleção dos recebedores das vantagens 

relativas ao programa de pagamento por presta-

ção de serviços ambientais será realizada a partir 

de chamada a proprietários ou detentores de 

posse mansa e pacífica de imóveis interessados 

em participar desse programa. 

§ 3º. A chamada a proprietários mencionada no 

parágrafo anterior será realizada por meio de 

edital específico o qual devera ́ definir os objetivos, 

critérios de seleção, duração e demais detalhes 

relativos ao programa de pagamento por presta-

ção de serviços ambientais. 

Art. 129. As fontes de recursos para o pagamento 

por prestação de serviços ambientais serão 

definidas em Lei específica. 

Parágrafo único. Poderá ser fixada prioridade nos 

programas de pagamento por serviços ambientais 

para proprietários de imóveis que promoverem a 

criação de Reserva Particular do Patrimônio 

Natural – RPPN ou atribuição de caráter de 

preservação permanente em parte de suas 

propriedades. 

Art. 130. Para serem incluídos no programa de 

pagamento por prestação de serviços ambientais, 

os imóveis prestadores de serviços ambientais 

deverão ser previamente habilitados junto a ̀ 

Prefeitura e deverão: 

I - estar inscritos em cadastro de provedores de 

serviços ambientais; 

II - estar adequados em relação a ̀ legislação 

ambiental ou, se for o caso, ser objeto de Termo 

de Compromisso de Compensação e Adequação 

Ambiental, firmado entre o proprietário ou possui-

dor do imóvel prestador de serviços ambientais e 

a Prefeitura, no qual deverão ser estabelecidas as 

obrigações e os prazos para o cumprimento das 

exigências estabelecidas pela legislação ambien-

tal; 

III - ter uso e ocupação do solo de acordo com as 

legislações pertinentes. 

Art. 131. A inclusão de imóveis no programa de 

pagamento por prestação de serviços ambientais 

será realizada por meio de instrumento contratual 

específico, a ser regulamentado por ato do Poder 

Executivo, formalizado entre os proprietários 

desses imóveis e a Prefeitura. 

Parágrafo único. O descumprimento injustificado 

de cláusulas previstas no Termo de Compromisso 

de Compensação e Adequação Ambiental, menci-

onado no inciso II do Art. 130 e no instrumento 

contratual específico, mencionado no caput, 

acarretara ́, além das penalidades previstas 

nesses instrumentos, a suspensão do pagamento 

por prestação de serviços ambientais e exclusão 

do cadastro de provedores de serviços ambien-

tais, mencionado no inciso I do Art. 130. 

Art. 132. O contrato de pagamento por serviços 

ambientais será regulamentado por ato do Execu-

tivo e, o monitoramento e fiscalização de sua 

aplicação, bem como, seus resultados submetidos 

anualmente ao Conselho Municipal de Meio 

Ambiente COMDEMA. 

Art. 133. Área delimitada objeto do PSA, deverá 

ser averbada na matrícula do imóvel. 

 

Capitulo V – DOS PROGRAMAS E PROJETOS 

PRIORITÁRIOS 

Seção I – Do Programa Municipal de Habitação 

de Interesse Social e Regularização Fundiária 

Art. 134. Deverá ser instituído o Programa Muni-

cipal de Habitação de Interesse Social e Regulari-

zação Fundiária por meio de Lei Municipal especí-

fica, observando os dispostos na legislação 

federal e estadual pertinente, no prazo máximo de 

12 (doze) meses a partir da aprovação desta Lei 

Complementar. 

Parágrafo único. Para a regularização fundiária, o 

Município de Suzano promoverá, preliminarmente, 

a demarcação dos limites geográficos da área a 

ser regularizada e a identificação dos imóveis que 

estão no interior da área e de seus moradores. 

Art. 135. Poderão ser outorgadas pelo Município, 

por intermédio do Programa, em conformidade 

com a legislação pertinente, conforme o caso e 

sem prejuízo de outros que se apresentem ade-

quados, os seguintes institutos jurídicos: 

I - a legitimação fundiária e a legitimação de 

posse, nos termos desta Lei; 

II - a usucapião, nos termos dos arts. 1.238 a 

1.244 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil), dos arts. 9º a 14 da Lei nº 10.257, 

de 10 de julho de 2001, e do art. 216-A da Lei nº 

6.015, de 31 de dezembro de 1973; 

III - a desapropriação em favor dos possuidores, 

nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 1.228 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 
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IV - a arrecadação de bem vago, nos termos do 

art. 1.276 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 (Código Civil); 

V - o consórcio imobiliário, nos termos do art. 46 

da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001; 

VI - a desapropriação por interesse social, nos 

termos do inciso IV do art. 2º da Lei nº 4.132, de 

10 de setembro de 1962; 

VII - o direito de preempção, nos termos do inciso 

I do art. 26 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 

2001; 

VIII - a transferência do direito de construir, nos 

termos do inciso III do art. 35 da Lei nº 10.257, de 

10 de julho de 2001; 

IX - a requisição, em caso de perigo público 

iminente, nos termos do § 3º do art. 1.228 da Lei 

nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil); 

X - a intervenção do poder público em parcela-

mento clandestino ou irregular, nos termos do art. 

40 da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979; 

XI - a alienação de imóvel pela administração 

pública diretamente para seu detentor, nos 

termos da alínea “f” do inciso I do art. 17 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993; 

XII - a concessão de uso especial para fins de 

moradia; 

XIII - a concessão de direito real de uso; 

XIV - a doação; e, 

XV - a compra e venda. 

§ 1º. Promovido o registro dos lotes regularizados 

junto ao Cartório de Registro de Imóveis, poderá, 

ainda, o Município proceder a venda dos lotes ou 

das moradias, observados os critérios de conveni-

ência e oportunidade, devidamente justificados. 

§ 2º. O valor apurado com as eventuais vendas de 

quaisquer imóveis havidos por particulares 

através do Programa de Regularização Fundiária 

será depositado no Fundo Municipal de Habitação 

(FUNDHAB), e deverão ser totalmente revertidos à: 

I - melhoria das condições de vida das populações 

moradoras de áreas incluídas no Programa 

Municipal de Habitação de Interesse Social e 

Regularização Fundiária; 

II - diminuição déficit habitacional do Município. 

 

Seção II – Do Programa de Estruturação Viária 

Art. 136. O sistema viário compõe a estrutura 

urbana, garantindo a interligação entre as diferen-

tes áreas de uso e ocupação. 

Art. 137. A rede viária do Município compõe a 

estrutura urbana e dispõe da seguinte hierarquia 

mínima: 

I - via local: aquela que permite o acesso direto às 

áreas residenciais e de serviços, apresentando 

baixa fluidez; 

II - via coletora: a que distribui o tráfego proveni-

ente das vias locais e alimenta as vias arteriais, 

apresentam equilíbrio entre fluidez e acessibilida-

de; 

III - via arterial: aquela que permite ligações 

interurbanas, com média ou alta fluidez. 

Parágrafo único. A definição da categoria de cada 

via que compõem a rede viária do município 

deverá ser detalhada em Lei específica. 

Art. 138. São objetivos prioritários da estrutura-

ção do sistema viário do Município: 

I - implantar uma estrutura básica de circulação a 

curto prazo e que possa ser válida a médio e 

longo prazo, integrando os diversos setores entre 

si, principalmente os acessos entre as regiões 

norte e sul do município; 

II - hierarquizar o sistema viário existente preven-

do, sempre que possível tecnicamente, a reserva 

de faixa para ciclovia e ciclofaixas; 

III - compatibilizar o tráfego de veículos com o uso 

do solo e as características das vias; 

IV - atender em médio prazo a demanda por 

transporte coletivo, conferindo prioridade às rotas 

de transporte coletivo no sistema viário; 

V - garantir a segurança nas diferentes modalida-

des de deslocamentos; 

VI - buscar a otimização do uso do sistema viário 

existente, por meio de obras de complementação, 

ligação e ajustes; 

VII - propiciar um desenho do viário urbano que 

crie espaços favoráveis à segurança do pedestre, 

priorizando o tratamento das calçadas, passeios, 

bulevar e passagens pedonais; 

VIII - priorizar a utilização de materiais e métodos 

e projetos que permitam a permeabilidade do 

solo. 

Art. 139. O município deverá elaborar o Plano de 

Mobilidade Urbana, observados o disposto nesta 

Lei Complementar e na Lei nº 13.146/2015 de 

forma a assegurar a acessibilidade universal e o 

direito de locomoção de todo cidadão. 

Art. 140. São ações previstas no Programa de 

Estruturação Viária: 

I - ampliar qualidade do pavimento; 

II - ampliar qualidade dos espaços pedonais; 

III - ampliar qualidade da iluminação pública; 

IV - ampliar qualidade e oferta do transporte 

coletivo; 

V - melhorar a arborização urbana nas vias 

integrantes do programa; 

VI - implantar ciclovias, ciclofaixas e ciclorotas, em 

acordo com o estabelecido no Plano Mobilidade a 

ser elaborado; 

VII - implantar melhorias na sinalização viária; 

VIII - implantar mobiliário urbano; 

IX - melhorar as condições de travessias pedo-

nais; 

X - garantir a plena acessibilidade; 

XI - melhorar as condições de drenagem em 

acordo com o estabelecido no Plano Municipal de 

Drenagem e Manejo de Águas Pluviais a ser 

elaborado. 

§ 1º. São ações específicas previstas para a 

região norte do Município: 

I - Estrada Governador Mario Covas Junior: trata-

se de melhoria na via existente e prolongamento 

da mesma (geometria e pavimentação) através da 

Avenida Agnaldo Cursino com interligação a 

Avenida Francisco Marengo, no alinhamento da 

APA do Rio Tietê; 

II - Estrada Portão do Honda: trata-se de melhoria 

na via existente e prolongamento da mesma 

(geometria e pavimentação) com interligação a 

Avenida Francisco Marengo, no alinhamento da 

APA do Rio Tiete até a Rua Guilherme Garijo; 

III - Estrada do Furuyama: trata-se de pavimenta-

ção do sistema viário, com adequação geométri-

ca, e interligação desde a Avenida Francisco 

Marengo até Estrada Portão do Honda próximo à 

Rua Guilherme Garijo; 

IV - Rua Tokuda: trata-se de pavimentação do 

sistema viário, com adequação geométrica, visa a 

interligação da Estrada do Furuyama com a Via 

Perimetral de Mogi das Cruzes; 

V - Rua Guilherme Garijo: trata-se de melhoria na 

via existente e prolongamento da mesma (geome-

tria e pavimentação) através da Estrada do 

Ribeirão, Avenida Jaguari até Estrada Mario Covas 

Junior; 

VI - Rotatória Miguel Badra: trata-se de melhorias 

no traçado, qualificação urbana com demarcação 

e valorização do acesso norte no município; 

VII - Avenida Francisco Marengo: trata-se de 

duplicação, adequação geométrica do traçado, e 

melhoria na pavimentação; 

VIII - Estrada Takashi Kobata: trata-se de duplica-

ção, adequação geométrica do traçado, e melho-

ria na pavimentação; 

IX - Avenida Miguel Badra: trata-se de adequação 

da geometria do viário, bem como recuperação do 

pavimento existente, e duplicação no trecho entre 

a rotatória do Badra se estendendo pela Compa-

nhia Suzano / Unidade Rio Verde, até sua interli-

gação com Poá; 

X - Avenida João Batista Fittipaldi: trata-se de 

recuperação do pavimento existente. 

§ 2º. São ações específicas previstas para a 

região central do Município: 

I - Avenida Major Pinheiro Froés (Antiga SP 66) / 

Avenida Jorge Bey Maluf: trata-se de recuperação 

do pavimento existente a partir da interligação 

com Poá até o Viaduto Ryu Mizuno e duplicação e 

adequação geométrica a partir deste estendendo-

se até a Avenida Jorge Bey Maluf e interligação 

com Mogi das Cruzes; 

II - Avenida Brasil / Rua Doutor Prudente de 

Moraes (Antiga SP 66): trata-se de troca da 

pavimentação existente e revitalização urbana, 

com demarcação e valorização do acesso oeste 

no município, seguindo pela duplicação da Rua 

Prudente de Moraes entre os viadutos Ryu Mizuno 

e Leon Feffer e recuperação do pavimento e 

revitalização urbana, com demarcação e valoriza-

ção do acesso leste no município; 
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III - Ligação entre Rua Doutor Prudente de Moraes 

e Avenida Jorge Bey Maluf, por meio de novo 

Viário e Obra de Arte sobre a linha férrea: trata-se 

de implantação de nova via, com transposição 

aérea sobre linha férrea, interligando à antiga SP-

66 com a área predominante industrial; 

IV - Avenida General Francisco Glicério: trata-se de 

modificação da tipologia viária, transformando-a 

em uma via compartilhada, conferindo ao pedes-

tre o protagonismo no espaço; 

V - Avenida Governador Mario Covas Junior: trata-

se de recuperação e melhoria da via existente, 

prolongamento da mesma (geometria e pavimen-

tação) no alinhamento do Rio Una garantindo as 

duas vias marginais têm início no alinhamento da 

Rua Dr. Prudente de Moraes e se estende até a 

Rotatória do Sol Nascente, no encontro com a 

Rodovia Índio Tibiriçá; 

VI - Avenida Sete de Setembro: trata-se de prolon-

gamento de via existente, com abertura e pavi-

mentação, interligando a Avenida Senador Rober-

to Simonsen com a Avenida Paulista; 

VII -Avenida Senador Roberto Simonsen: trata-se 

de melhoria na via existente e adequação da 

geometria entre a Avenida Brasil e Rua José de 

Almeida e, prolongamento da mesma com abertu-

ra e pavimentação, iniciando na Rua José de 

Almeida estendendo-se até a Estrada Santa 

Mônica e Estrada dos Fernandes, por meio da 

Estrada José Nicola Venditti; 

VIII - Estrada Santa Mônica / Rua Regina Cabalau 

Mendonça: trata-se de melhorias nas vias existen-

tes em dois trechos, no Trecho 01, com adequa-

ção da geometria, iniciando na Estrada Santa 

Mônica e estendendo-se até a Estrada Índio 

Tibiriçá, através da Rua Regina Cabalau Mendon-

ça, e, no Trecho 02, com a criação de nova via, 

iniciando na Estrada Santa Mônica e estendendo-

se pelos loteamentos, Jardim Caxangá, Veraneio 

Juruá e Jardim Saúde, interligando-se com a 

Estrada dos Fernandes; 

IX - Estrada do Areião: trata-se de abertura de 

sistema viário na região do loteamento Monte 

Sion, junto à obra de arte na Rua Dr. Prudente de 

Moraes, com conexão a Estrada do Areião, que 

receberá melhoria na via existente e adequação 

da geometria, até o loteamento Jardim Maitê e 

fará transposição aérea sobre a linha férrea e se 

conectará com o loteamento Jardim Colorado e se 

estenderá até a Estrada Índio Tibiriçá, bem como, 

melhorias nas vias existentes e adequação da 

geometria nos trechos que seguem pela Rua Dibe 

Tanus, Estrada Matsuzaki e Estrada das Neves, 

até se interligar com a Estrada dos Fernandes. 

§ 3º. São ações específicas previstas para a 

região sul do Município: 

I - Estrada dos Fernandes: trata-se de melhoria, 

recuperação da via existente e adequação da 

geometria, com necessidade de duplicação da 

mesma em toda sua extensão; 

II - Estrada do Pau a Pique: trata-se de pavimen-

tação do sistema viário, com adequação geomé-

trica, e interligação desde a Estrada dos Fernan-

des até Estrada Índio Tibiriçá; 

III - Estrada Fazenda Viaduto: trata-se de melho-

ria, recuperação da via existente e adequação da 

geometria em toda sua extensão; 

IV - Estrada do Samuel: trata-se de melhoria, 

recuperação da via existente e adequação da 

geometria em toda sua extensão; 

V - Estrada Baruel: trata-se de melhoria, recupe-

ração da via existente e adequação da geometria 

em toda sua extensão; 

VI - Estrada dos Moraes: trata-se de melhoria, 

recuperação da via existente e adequação da 

geometria em toda sua extensão; 

VII - Rodovia Índio Tibiriçá: trata-se de melhoria, 

recuperação da via existente e adequação da 

geometria com duplicação da mesma em toda sua 

extensão; 

VIII - Estrada Keida Harada: trata-se de melhoria, 

recuperação da via existente e adequação da 

geometria em toda sua extensão; 

IX - Estrada das Varinhas: trata-se de melhoria, 

recuperação da via existente e adequação da 

geometria em toda sua extensão. 

§ 4º. As ações específicas, dispostas nos §§ 1º, 

2º e 3º, deverão respeitar a competência do órgão 

responsável pela via, ficando assim, sob a res-

ponsabilidade da Prefeitura, a proposição de 

ações em conjunto às esferas Federal e Estadual, 

a fim de viabilizar as ações pretendidas. 

Art. 141. As vias integrantes do programa de 

estruturação viária descritas nos §§ 1º, 2º e 3º 

estão demarcadas no Mapa 7: Estruturação 

Viária, Anexo VIII desta Lei Complementar. 

 

Seção III – Do Programa de Melhoria de Centros 

de Bairro 

Art. 142. O Município de Suzano elaborará 

estudos, planos e projetos de estruturação dos 

centros de bairro, que comporá o programa de 

melhoria de centro de bairros, a saber: 

I - Centro Miguel Badra; 

II - Centro Boa vista / Dona Benta; 

III - Centro Casa Branca; 

IV - Centro Palmeiras. 

Art. 143. São objetivos do programa de melhoria 

de Centros de Bairro: 

I - ampliar a infraestrutura necessária ao desen-

volvimento econômico local; 

II - fortalecer o comércio local e a integração com 

as atividades turísticas; 

III - valorizar a identidade e cultura local; 

IV - adequar a oferta de transporte público com 

qualidade contribuindo para a requalificação dos 

espaços urbanos, assegurando a acessibilidade 

plena e o equilíbrio entre os modais; 

V - qualificar os espaços, garantindo aos cidadãos 

acesso a ambientes de qualidade urbana, paisa-

gística e ambiental em todo o território. 

 

Seção IV – Do Programa de Empreendimentos 

Estruturantes 

Art. 144. O Município de Suzano elaborará 

estudos, planos e projetos para os empreendi-

mentos considerados estruturantes do território 

do município e que são fundamentais no que 

tange aos princípios e diretrizes estabelecidos 

neste Plano Diretor. 

Art. 145. São empreendimentos estruturantes: 

I - Parque do Mirante; 

II - Escola Agrária; 

III - Incubadora de empresas e parque de tecnolo-

gia, ensino e empreendedorismo; 

IV - Parque da Lagoa; 

V - Revitalização do Baruel. 

§ 1º. O projeto de implantação do Parque do 

Mirante consiste na instituição de um parque 

natural com vocação a educação ambiental, de 

forma a assegurar e proteger o remanescente de 

vegetação e da diversidade biológica. 

§ 2º. O projeto de implantação da Escola Agrária 

consiste na implantação de um equipamento de 

formação, aperfeiçoamento e pesquisa voltados a 

produção agrícola sustentável visando estimular o 

aumento produtivo e o incentivo à busca por 

soluções agrícolas e implantação de medidas que 

otimizem o uso do solo e a melhorias no manejo e 

preservação dos recursos naturais e deverá ser 

elaborado no prazo previsto no Plano Municipal de 

Desenvolvimento Rural. 

§ 3º. O projeto de implantação da incubadora de 

empresas e parque de tecnologia, ensino e 

empreendedorismo consiste na implantação de 

equipamento com espaço, infraestrutura e apoio 

tecnológico necessário para o fortalecimento ou 

criação de empresas de caráter inovador e deverá 

ser elaborado no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias a partir da promulgação desta Lei Comple-

mentar. 

§ 4º. O projeto de implantação do Parque da 

Lagoa consiste na recuperação da área envolta da 

Lagoa Azul de forma a possibilitar o convívio com 

a natureza em contraponto a área urbanizada, 

oferecendo à população lazer, educação ambien-

tal, além de promover a segurança local e deverá 

ser elaborado no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias a partir da promulgação desta Lei Comple-

mentar. 

§ 5º. O projeto de revitalização do Baruel visa 

resgatar a identidade e o interesse pelo núcleo 

inicial do município de Suzano, promover o desen-

volvimento de infraestrutura urbana, de turismo a 

fim de estabelecer um espaço de fomento cultural 

e valorização histórica, bem como, identificar os 

bens e manifestações culturais e, deverá ser 

elaborado no prazo de 12 (doze) meses a partir 

da promulgação desta Lei Complementar. 

 

Seção V – Do Programa de Incentivo e Desen-

volvimento Rural 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Recursos_naturais
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Art. 146. O Poder Executivo Municipal devera ́ 

elaborar um Plano Municipal Rural, visando a 

atender aos seguintes objetivos: 

I - promover a capacitação do empresário rural no 

que se refere ao uso racional dos insumos agríco-

las e defensivos agrícolas; uso correto dos equi-

pamentos de proteção individual – EPI; uso 

racional dos recursos hídricos – irrigação, manejo 

sustentável do solo e gerenciamento; comerciali-

zação e marketing dos produtos; 

II - incentivar a permanência do homem no 

campo, criando mecanismos de melhorias na 

comercialização através da implantação de 

entreposto ou galpões de agronegócios, possibili-

tando a venda direta, agregando valor a sua 

produção, beneficiando o consumidor final pela 

não ingerência do intermediário; 

III - promover a indução de equipamentos institu-

cionais, lazer e segurança na zona rural, incenti-

vando a permanência do homem no campo; 

IV - promover ações articuladas com as Secretari-

as envolvidas, na gestão de Planejamento Urbano, 

uma efetiva fiscalização, quanto a ̀ ocupação 

irregular na zona de produção agrícola, em espe-

cial nas abrangências das Macrozonas de Ocupa-

ção Controlada (MOC) e Macrozona Proteção e 

Recuperação ao Manancial (MPRM); 

V - estabelecer convênios e termos de cooperação 

com a Secretaria de Agricultura e Abastecimento 

do Estado e entidades afins. 

Art. 147. Após a elaboração do Plano Municipal 

de Desenvolvimento Rural o município deverá 

instituir, através de Lei específica, o Programa 

Municipal de Incentivo e Desenvolvimento Rural a 

fim de implementar política de valorização das 

atividades econômicas na zona rural do município. 

 

CAPÍTULO VI – DO PROCESSO DE PLANEJAMEN-

TO E GESTÃO 

Art. 148. O Poder Executivo disporá de Processo 

de Planejamento e Gestão, visando a adequação 

administrativa das ações e investimentos públi-

cos, no âmbito de sua competência. 

Art. 149. Compete ao Poder Executivo coordenar 

o Processo de Planejamento e Gestão do Municí-

pio. 

Parágrafo único. A coordenação do Processo de 

Planejamento e Gestão dar-se-á em conjunto com 

os diversos órgãos e setores da Administração 

Pública envolvidos com o processo de planeja-

mento e execução. 

Art. 150. São objetivos do Processo de Planeja-

mento e Gestão: 

I - revisar o Plano Diretor a cada 10 (dez) anos, 

com a participação de todos os setores sociais; 

II - manter atualizadas as informações municipais, 

principalmente no que se refere aos dados físico-

territoriais, cartográficos e socioeconômicos de 

interesse do Município; 

III - elaborar, desenvolver e compatibilizar planos 

e programas que envolvam a participação conjun-

ta de órgãos, empresas e autarquias do Poder 

Executivo e de outros níveis de governo; 

IV - desenvolver, analisar, reestruturar, compatibi-

lizar e revisar diretrizes estabelecidas na Lei 

Orgânica, no Plano Diretor e demais Leis vigentes, 

mediante a proposição de Emendas, Leis, Decre-

tos e normas, visando a constante atualização e 

adequação dos instrumentos legais de apoio ao 

Poder Executivo; 

V - compatibilizar os demais Planos Municipais 

com as diretrizes contidas no Plano Diretor. 

Art. 151. A Gestão do Plano Diretor deverá ser 

coordenada pelas secretarias municipais respon-

sáveis pela gestão urbana e ambiental em conjun-

to com o Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Urbano e Rural, e deverá: 

I - acompanhar a aplicação deste Plano Diretor, 

articulando todos os setores da população envol-

vidos com a produção do espaço urbano; 

II - proceder ao monitoramento da aplicação do 

Plano Diretor, analisando seus desdobramentos e 

registrando as novas necessidades para as 

futuras revisões; 

III - analisar preliminarmente os projetos e em-

preendimentos que vierem a ser implantados 

durante a vigência do Plano Diretor e determinar 

os instrumentos a serem aplicados; 

IV - coordenar o processo de regulamentação dos 

instrumentos previstos nesta Lei Complementar. 

Art. 152. O Poder Executivo editará, em prazo 

máximo de 90 (noventa) dias, Lei Municipal que 

trate da criação do Conselho Municipal de Desen-

volvimento Urbano e Rural de Suzano e do Fundo 

Municipal. 

§ 1º. O Poder Executivo editará, no prazo máximo 

de 90 (noventa) dias, Lei Municipal que regula-

mente o Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Urbano e Rural de Suzano e Fundo Municipal 

Desenvolvimento Urbano e Rural de Suzano. 

§ 2º. O Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Urbano e Rural de Suzano, ficará responsável pelo 

acompanhamento e gestão do Plano Diretor. 

§ 3º. O Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Urbano e Rural deverá ser presidido pelo órgão 

municipal responsável pela gestão e planejamen-

to territorial do Município. 

§ 4º. A gestão do Fundo Municipal de Desenvol-

vimento Urbano e Rural estará vinculada ao 

Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano e 

Rural de Suzano. 

 

CAPÍTULO VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E 

TRANSITÓRIAS 

Art. 153. As regulamentações previstas nesta Lei 

Complementar observarão as disposições da Lei 

Orgânica e demais disposições legais que regem a 

matéria. 

Art. 154. Deverão ser elaboradas Leis específicas 

que tratem notadamente: 

I - da aplicação de instrumentos de desenvolvi-

mento urbano e ambiental nos casos não autoa-

plicáveis a partir desta Lei Complementar e 

observando o nela disposto; 

II - do Programa Municipal de Habitação de 

Interesse Social e Regularização Fundiária; 

III - do Plano de Mobilidade; 

IV - da Lei de Uso, Ocupação e Parcelamento do 

Solo; 

V - do Código de Obras do Município; 

VI - do Código de Posturas; 

VII - do Programa de Incentivo e Desenvolvimento 

Rural. 

Art. 155. São partes integrantes desta Lei, os 

Anexos I a VIII, com os seguintes títulos: 

I - Anexo I – Mapa 1: Macrozoneamento; 

II - Anexo II – Tabela 1: Coeficientes de Aprovei-

tamento por Macrozona; 

III - Anexo III – Mapa 2: Zonas Especiais de 

Interesse Social (ZEIS); 

IV - Anexo IV – Mapa 3: Zonas Especiais de 

Interesse Ambiental (ZEIA); 

V - Anexo V – Mapa 4: Zona Especial de Preserva-

ção Cultural (ZEPEC); 

VI - Anexo VI – Mapa 5: Zonas Especiais de 

Projetos de Intervenção Urbana (ZEPIU); 

VII - Anexo VII – Mapa 6: Zonas Especiais de 

Localidades Urbanas (ZELU); 

VIII - Anexo VIII – Mapa 7: Estruturação Viária. 

Art. 156. Ficam revogadas as disposições em 

contrário, em especial a Lei Complementar nº 

145/2004. 

Art. 157. Até a revisão da Lei de Parcelamento, 

Uso e Ocupação do Solo, Lei nº 025, de 01 de 

março de 1996, ficam convalidados seus efeitos 

legais, com exceção dos Coeficientes de Aprovei-

tamento Básico e Máximo estabelecidos, para 

cada Macrozona definida nesta Lei Complemen-

tar, para as quais aplicam-se os instrumentos e 

índices dispostos nesta Lei Complementar. 

Art. 158. As despesas com a execução da presen-

te Lei Complementar onerarão as dotações 

próprias do orçamento vigente, suplementadas se 

necessário. 

Art. 159. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

22 de dezembro de 2017, 68º da Emancipação 

Político-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 

Renato Swensson Neto - Secretário Municipal dos 

Assuntos Jurídicos 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 310 DE 08 DE DEZEM-

BRO DE 2017  

Modifica artigos da Lei Complementar Municipal 

nº 039, de 22 de dezembro de 1997; acresce 

dispositivos à mesma, e dá outras providências. 

(Autoria: Executivo Municipal - Projeto de Lei 

Complementar nº 017/2017) 
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A O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições 

legais que lhe são conferidas; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano 

aprova e ele promulga a seguinte Lei Complemen-

tar 

 

Art. 1º. Fica acrescido o parágrafo 1º ao art. 12 

da Lei Complementar Municipal nº 039, de 22 de 

dezembro de 1997, com a seguinte redação: 

“Art. 12. ... 

§ 1º. O disposto no caput deste artigo deverá ser 

comprovado mediante a apresentação de docu-

mento hábil, na forma da legislação federal, 

observado o contido no art. 20 desta Lei.” 

Art. 2º. Fica acrescido o parágrafo 2º ao art. 12 

da Lei Complementar Municipal nº 039, de 22 de 

dezembro de 1997, com a seguinte redação: 

“Art. 12. ... 

........... 

§ 2º. Sem prejuízo do disposto no parágrafo 

anterior, o Poder Executivo atualizará o banco de 

dados imobiliários, mensalmente, para fins de 

lançamentos tributários, através de intercâmbio 

de informações com o Registro de Imóveis com-

petente, conforme instruções do Poder Judiciá-

rio.” 

Art. 3º. O art. 16 da Lei Complementar Municipal 

nº 039, de 22 de dezembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 16. Os valores constantes da Planta Genéri-

ca de Valores deverão ser revistos em periodici-

dade não superior a 04 (quatro) anos, com a 

atualização monetária anual dos valores que a 

compõem. 

Parágrafo único. A atualização monetária, a que 

alude o caput deste artigo, ocorrerá, anualmente, 

conforme a variação do Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo – IPCA do Instituto Brasilei-

ro de Geografia e Estatística – IBGE, observada a 

periodicidade mencionada no parágrafo único do 

art. 405 desta Lei.” 

Art. 4º. Fica acrescido o art. 23-A à Lei Comple-

mentar Municipal nº 039, de 22 de dezembro de 

1997, com a seguinte redação: 

“Art. 23-A. A fiscalização tributária deverá promo-

ver as diligências necessárias, inclusive externas, 

com vistorias “in loco”, para esclarecer as infor-

mações disponibilizadas pelo contribuinte, sua 

mantença e/ou alteração, certificando o que de 

direito.” 

Art. 5º. Fica acrescido o parágrafo 4º ao art. 24 

da Lei Complementar Municipal nº 039, de 22 de 

dezembro de 1997, com a seguinte redação: 

“Art. 24. ... 

§ 4º. O espelho do lançamento poderá conter: 

I - o número da matricula imobiliária do imóvel e a 

sigla identificatória do zoneamento em que o 

mesmo se encontra, observado o disposto na 

legislação de uso e ocupação do solo; 

II - o valor venal expresso em Unidades Fiscais do 

Município – UF e sua correspondência em moeda 

corrente do país, assim como o eventual fator de 

redução e alíquota que incidam sobre o tributo.” 

Art. 6º. O art. 35 da Lei Complementar Municipal 

nº 039, de 22 de dezembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 35. O não atendimento a qualquer notifica-

ção feita pela autoridade tributária no prazo 

estabelecido, será imposta a multa equivalente a 

300,00 (trezentas) UF.” 

Art. 7º. O art. 36 da Lei Complementar Municipal 

nº 039, de 22 de dezembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 36. Aos responsáveis pelo parcelamento do 

solo a que se refere o artigo 22 que não cumpri-

rem o disposto naquele artigo, será imposta a 

multa equivalente a 300,00 (trezentas) UF, que 

será devida por imóvel, por um ou mais exercícios 

até a regularização da situação.” 

Art. 8º. Fica acrescido o art. 56-A à Lei Comple-

mentar Municipal nº 039, de 22 de dezembro de 

1997, com a seguinte redação: 

 

“Art. 56-A. Aplica-se, no que couber, o contido no 

art. 23-A ao disposto neste Capítulo.” 

Art. 9º. O art. 74 da Lei Complementar Municipal 

nº 039, de 22 de dezembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 74.As pessoas referidas no do artigo 55, que 

não cumprirem o seu disposto, será imposta a 

multa de 300,00 (trezentas) UF, por ano, até a 

data da regularização da inscrição voluntária ou 

de ofício.” 

Art. 10. O art. 75 da Lei Complementar Municipal 

nº 039, de 22 de dezembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 75. Ao contribuinte que não cumprir o 

disposto no artigo 56, será imposta a multa 

equivalente a 10% (dez por cento) do valor do 

imposto devido no mês (artigo 50) ou no ano (§§ 

1º e 2º, do artigo 50), da ocorrência, devidamente 

indexado, na forma cabível, ou, inexistindo esse 

valor, 300,00 (trezentas) UF”. 

Art. 11. O parágrafo único do art. 76 da Lei 

Complementar Municipal nº 039, de 22 de de-

zembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 76. ... 

Parágrafo único. Na ausência da documentação 

fiscal a que se refere o artigo 57, será imposta a 

multa equivalente a 300,00 (trezentas) UF, 

quando o descumprimento não influir no valor do 

imposto.” 

Art. 12. O art. 77 da Lei Complementar Municipal 

nº 039, de 22 de dezembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 77. O não atendimento a qualquer notifica-

ção feita pela autoridade tributária no prazo 

estabelecido, será imposta a multa equivalente a 

300,00 (trezentas) UF.” 

Art. 13. O art. 79 da Lei Complementar Municipal 

nº 039, de 22 de dezembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 79. Ao contribuinte que não cumprir o 

disposto nos parágrafos 1º e 4º do art. 46 será 

imposta, respectivamente, a multa de 50% 

(cinquenta por cento) do valor do imposto que 

deveria ter retido, devidamente indexado, na 

forma cabível e a multa equivalente a 300,00 

(trezentas) UF, quando não for o caso de paga-

mento do imposto.” 

Art. 14. O art. 83 da Lei Complementar Municipal 

nº 039, de 22 de dezembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 83. Quando as multas proporcionais forem 

menores do que 100,00 (cem) UF, prevalecerá 

esse último valor.” 

Art. 15. Fica acrescido o art. 106-A à Lei Comple-

mentar Municipal nº 039, de 22 de dezembro de 

1997, com a seguinte redação: 

“Art. 106-A. Aplica-se, no que couber, o contido 

no art. 23-A ao disposto neste Capítulo.” 

Art. 16. O art. 107 da Lei Complementar Munici-

pal nº 039, de 22 de dezembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 107. O não atendimento a qualquer notifica-

ção feita pela autoridade tributária no prazo 

estabelecido, será imposta a multa equivalente a 

300,00 (trezentas) UF.” 

Art. 17. O parágrafo único do art. 109 da Lei 

Complementar Municipal nº 039, de 22 de de-

zembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 109. ... 

Parágrafo único. No caso do “caput”, se não 

houver valor do imposto, a multa será equivalente 

a 300,00 (trezentas) UF.” 

Art. 18. O art. 110 da Lei Complementar Munici-

pal nº 039, de 22 de dezembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 110. Ao serventuário de justiça que não 

cumprir o disposto no artigo 104, será imposta a 

multa equivalente a 300,00 (trezentas) UF.” 

Art. 19. Fica acrescido o art. 123-A à Lei Comple-

mentar Municipal nº 039, de 22 de dezembro de 

1997, com a seguinte redação: 

“Art. 123-A. Aplica-se, no que couber, o contido 

no art. 23-A ao disposto neste Capítulo.” 

Art. 20. O art. 125 da Lei Complementar Munici-

pal nº 039, de 22 de dezembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 125. As taxas de licença deverão ser reco-

lhidas antes do início das atividades sujeitas ao 

poder de polícia do Município. 

 

§ 1º. O disposto no caput deste artigo deverá se 

efetivar: 

I - mediante guia impressa, quando a inscrição 

cadastral for requerida pela forma tradicional; 

II - através da guia emitida por sistema eletrônico, 

quando a inscrição cadastral se der por esse 
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meio, após a finalização do procedimento de 

abertura. 

§ 2º. A renovação da taxa de licença de localiza-

ção terá como data de vencimento até o último 

dia útil do mês de março de cada ano.” 

Art. 21. Fica acrescido o art. 133-A à Lei Comple-

mentar Municipal nº 039, de 22 de dezembro de 

1997, com a seguinte redação: 

“Art. 133-A. Aplica-se, no que couber, o contido 

no art. 23-A ao disposto neste Capítulo.” 

Art. 22. Fica acrescido o art. 141-A à Lei Comple-

mentar Municipal nº 039, de 22 de dezembro de 

1997, com a seguinte redação: 

“Art. 141-A. Aplica-se, no que couber, o contido 

no art. 23-A ao disposto neste Capítulo.” 

Art. 23. O art. 147 da Lei Complementar Munici-

pal nº 039, de 22 de dezembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 147. Ao contribuinte que não cumprir o 

disposto no artigo 142 e no seu parágrafo 2º será 

imposta a multa de 300,00 (trezentas) UF aplica-

da em dobro a cada 3 dias, até a regularização da 

situação.” 

Art. 24. Fica acrescido o art. 147-A à Lei Comple-

mentar Municipal nº 039, de 22 de dezembro de 

1997, com a seguinte redação: 

“Art. 147-A. Aplica-se, no que couber, o contido 

no art. 23-A ao disposto neste Capítulo.” 

Art. 25.  art. 150 da Lei Complementar Municipal 

nº 039, de 22 de dezembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 150. Ao contribuinte que não cumprir o 

disposto no artigo 148 será imposta a multa de 

300,00 (trezentas) UF, e em caso de reincidência, 

será cobrado em dobro.” 

Art. 26. Fica acrescido o art. 150-A à Lei Comple-

mentar Municipal nº 039, de 22 de dezembro de 

1997, com a seguinte redação: 

“Art. 150-A. Aplica-se, no que couber, o contido 

no art. 23-A ao disposto neste Capítulo.” 

Art. 27. O art. 156 da Lei Complementar Munici-

pal nº 039, de 22 de dezembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 156. Ao contribuinte que não cumprir o 

disposto no artigo 151 e seu parágrafo único será 

imposta multa de 20% (vinte por cento) do valor 

do débito, devidamente indexado, na forma 

cabível e se não cumprir o disposto no art. 154 a 

multa será no valor de 300,00 (trezentas) UF por 

cada documento ou comunicado.” 

Art. 28. Fica acrescido o art. 156-A à Lei Comple-

mentar Municipal nº 039, de 22 de dezembro de 

1997, com a seguinte redação: 

“Art. 156-A. Aplica-se, no que couber, o contido 

no art. 23-A ao disposto neste Capítulo.” 

Art. 29. O art. 161 da Lei Complementar Munici-

pal nº 039, de 22 de dezembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 161. Ao contribuinte que não cumprir o 

disposto no artigo 157 será imposta multa de 

300,00 (trezentas) UF, aplicadas em dobro e 

cumulativamente a cada 3 (três) dias, até a 

solução do problema.” 

Art. 30. Fica acrescido o art. 161-A à Lei Comple-

mentar Municipal nº 039, de 22 de dezembro de 

1997, com a seguinte redação: 

“Art. 161-A. Aplica-se, no que couber, o contido 

no art. 23-A ao disposto neste Capítulo.” 

Art. 31. Fica acrescido o art. 164-A à Lei Comple-

mentar Municipal nº 039, de 22 de dezembro de 

1997, com a seguinte redação: 

“Art. 164-A. Aplica-se, no que couber, o contido 

no art. 23-A ao disposto neste Capítulo.” 

Art. 32. Fica acrescido o art. 185-A à Lei Comple-

mentar Municipal nº 039, de 22 de dezembro de 

1997, com a seguinte redação: 

“Art. 185-A. Aplica-se, no que couber, o contido no 

art. 23-A ao disposto neste Capítulo.” 

Art. 33. Fica acrescida a Seção VII – Da Contribui-

ção para o Custeio do Serviço de Iluminação 

Pública – COSIP ao Título V – Da Contribuição de 

Melhoria à Lei Complementar Municipal nº 039, 

de 22 de dezembro de 1997, contendo o art. 196-

A, com a seguinte redação: 

 

“Art. 196-A. A “Contribuição para o Custeio do 

Serviço de Iluminação Pública – COSIP”, a que 

alude o art. 149-A da Constituição Federal, criada 

pela Lei Complementar Municipal nº 262, de 30 

de dezembro de 2014, deve observar o disposto 

na norma própria, além do previsto neste Código, 

no que couber.” 

Art. 34. Os incisos II e III do art. 207 da Lei 

Complementar Municipal nº 039, de 22 de de-

zembro de 1997, passam a vigorar com a seguin-

te redação: 

“Art. 207. ... 

......... 

II - quando se tratar de: 

a) edificação térrea, destinada ao uso residencial 

unifamiliar: que área do terreno não seja superior 

ao lote-padrão do loteamento em que residam e a 

área construída, numa única edificação, observa-

do o contido na legislação municipal, não poderá 

ser superior a 100,00 m² (cem metros quadra-

dos); 

b) edificação vertical ou horizontal, destinada ao 

uso residencial multifamiliar: que a respectiva 

unidade autônoma, observado o contido na 

legislação municipal, não seja superior a 50,00 

m² (cinquenta metros quadrados); 

III - tenham renda familiar mensal, a qualquer 

título, não superior a 03 (três) salários mínimos.” 

Art. 35. O art. 238 da Lei Complementar Munici-

pal nº 039, de 22 de dezembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 238. Quaisquer infrações definidas em 

legislação pertinente que não tenha estabelecida 

claramente a pena correlata, fica sujeita à uma 

multa de 300,00 (trezentas) UF” 

Art. 36. Fica acrescido o parágrafo único ao art. 

252 da Lei Complementar Municipal nº 039, de 

22 de dezembro de 1997, com a seguinte reda-

ção: 

“Art. 252. ... 

Parágrafo único. Na apreciação da prova, a 

autoridade julgadora formará livremente sua 

convicção, podendo determinar as diligências que 

entender necessárias.” 

Art. 37. O art. 268 da Lei Complementar Munici-

pal nº 039, de 22 de dezembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 268. O Secretário Municipal competente 

recorrerá de ofício, no próprio despacho, sempre 

que a decisão exonerar o contribuinte ou o 

responsável do pagamento de tributo e multa, 

cujos valores originários, somados, sejam superi-

ores a 250,00 (duzentos e cinquenta) UF, vigen-

tes à época da decisão.” 

Art. 38. O “caput” do art. 360 da Lei Complemen-

tar Municipal nº 039, de 22 de dezembro de 

1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 360. Fica o Poder Executivo autorizado a 

proceder à compensação, total ou parcial, de 

débitos de contribuintes relativos a quaisquer 

tributos municipais, devidamente constituídos, 

inscritos ou não em Dívida Ativa, ajuizados ou a 

ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não.” 

Art. 39. Fica acrescido o art. 360-A à Lei Comple-

mentar Municipal nº 039, de 22 de dezembro de 

1997, com a seguinte redação: 

“Art. 360-A. Poderão ser objeto de compensa-

ção os créditos do contribuinte líquidos, certos e 

exigíveis, do respectivo titular, do sucessor ou do 

cessionário, inclusive os créditos oriundos de 

sentença judicial, com precatórios pendentes de 

pagamento, provenientes de cessão de crédito 

entre particulares. 

§ 1º. Os créditos de natureza alimentícia, oriun-

dos de precatórios pendentes de pagamento, só 

poderão beneficiar os seus titulares, sendo 

vedado os provenientes de cessão de crédito 

entre particulares. 

§ 2º. Os créditos do contribuinte deverão estar 

livres de qualquer discussão, impugnação ou 

recurso, nas esferas administrativa ou judicial.” 

Art. 40. Fica acrescido o art. 360-B à Lei Com-

plementar Municipal nº 039, de 22 de dezembro 

de 1997, com a seguinte redação: 

“Art. 360-B. A compensação importa confissão 

irretratável da dívida e da responsabilidade 

tributárias e acarretará: 

I - quando suficiente para liquidar o débito, a 

extinção da obrigação correspondente ao valor 

compensado; 

II - quando liquidar parcialmente o débito, a 

extinção da obrigação correspondente ao valor 

compensado e a subsistência do saldo devedor 

consolidado, cuja cobrança será efetuada na 

forma da Lei; 

III - quando restar crédito ao contribuinte, a 

extinção da obrigação correspondente e a utiliza-

ção do saldo remanescente na compensação de 
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créditos tributários futuros, devidamente constitu-

ídos, sendo vedada a restituição do valor rema-

nescente.” 

Art. 41. Fica acrescido o art. 360-C à Lei Com-

plementar Municipal nº 039, de 22 de dezembro 

de 1997, com a seguinte redação: 

“Art. 360-C. Os débitos tributários mencionados 

no art. 360 desta Lei poderão ser saldados, 

parcial ou integralmente, pelo contribuinte, 

mediante dação em pagamento do bem imóvel 

situado neste Município. 

§ 1º. Serão passíveis de dação em pagamento 

somente os imóveis comprovadamente livres e 

desembaraçados de quaisquer ônus, encargos ou 

dívidas, exceto as existentes com a Fazenda 

Pública Municipal. 

§ 2º. A dação em pagamento será efetivada pelo 

valor de mercado do imóvel, apurado em avalia-

ção técnica, sobre o qual consintam, expressa-

mente, o contribuinte e a Fazenda Municipal.” 

Art. 42. Fica acrescido o art. 360-D à Lei Com-

plementar Municipal nº 039, de 22 de dezembro 

de 1997, com a seguinte redação: 

“Art. 360-D. A dação em pagamento de imóvel de 

terceiro poderá ser efetuada por seu titular, em 

benefício do contribuinte, desde que este interve-

nha como beneficiário-anuente no requerimento 

administrativo e na respectiva escritura pública.” 

Art. 43. Fica acrescido o art. 360-E à Lei Com-

plementar Municipal nº 039, de 22 de dezembro 

de 1997, com a seguinte redação: 

“Art. 360-E. A dação em pagamento só se efetiva-

rá após o registro da respectiva escritura pública, 

sendo que as despesas decorrentes da transfe-

rência do domínio do imóvel ficarão a cargo do 

Município.” 

Art. 44. Fica acrescido o art. 360-F à Lei Comple-

mentar Municipal nº 039, de 22 de dezembro de 

1997, com a seguinte redação: 

“Art. 360-F. A dação em pagamento importa 

confissão irretratável da dívida e da responsabili-

dade tributária e, após sua efetivação, acarretará: 

I - quando suficiente para liquidar o débito, a 

extinção da obrigação correspondente ao valor 

compensado; 

II - quando liquidar parcialmente o débito, a 

extinção da obrigação correspondente ao valor 

objeto da dação em pagamento e a subsistência 

do saldo devedor consolidado, cuja cobrança será 

efetuada na forma da Lei; 

III - quando restar crédito ao contribuinte, a 

extinção da obrigação correspondente e a utiliza-

ção do saldo remanescente na compensação de 

créditos tributários futuros, devidamente constitu-

ídos, sendo vedada a restituição do valor rema-

nescente.” 

Art. 45. Fica acrescido o art. 360-G à Lei Com-

plementar Municipal nº 039, de 22 de dezembro 

de 1997, com a seguinte redação: 

“Art. 360-G. O contribuinte responderá pela 

evicção, na forma prevista no Código Civil Brasilei-

ro.” 

Art. 46. Fica acrescido o art. 360-H à Lei Com-

plementar Municipal nº 039, de 22 de dezembro 

de 1997, com a seguinte redação: 

“Art. 360-H. Na extinção dos débitos ajuizados 

pela Procuradoria do Município, as despesas e 

custas processuais e os honorários advocatícios e 

periciais correrão por conta do contribuinte, que 

promoverá o recolhimento dos valores, sob pena 

de desconstituição da extinção e pagamento de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

débito consolidado.” 

Art. 47. Fica acrescido o art. 360-I à Lei Comple-

mentar Municipal nº 039, de 22 de dezembro de 

1997, com a seguinte redação: 

“Art. 360-I. Os créditos do contribuinte e da 

Fazenda Municipal serão consolidados na sua 

integralidade, inclusive com juros e multa, sendo 

vedada a renúncia fiscal ou diminuição de receita 

para o Município. 

 

Parágrafo único. A consolidação dos créditos da 

Fazenda Municipal não impede o acréscimo de 

outros decorrentes de apuração posterior.” 

Art. 48. Fica acrescido o art. 360-J à Lei Comple-

mentar Municipal nº 039, de 22 de dezembro de 

1997, com a seguinte redação: 

“Art. 360-J. A compensação e a dação em paga-

mento deverão ser requeridas pelo contribuinte, 

sujeitando-se à aceitação plena e irretratável de 

todas as condições estabelecidas nesta Lei e em 

seu Regulamento. 

§ 1º. O requerimento não suspende a exigibilida-

de do crédito tributário, a fluência dos juros de 

mora e dos demais acréscimos legais, nem 

garante o seu deferimento. 

§ 2º. Atendidas as exigências da presente Lei, de 

seu regulamento e da legislação tributária perti-

nente, o Secretário Municipal de Planejamento e 

Finanças encaminhará o pedido, devidamente 

informado, para o Chefe do Poder Executivo, que 

decidirá, de forma definitiva, sobre a existência de 

interesse público e a conveniência da Administra-

ção Pública na efetivação da dação em pagamen-

to.” 

Art. 49. Fica acrescido o art. 360-K à Lei Com-

plementar Municipal nº 039, de 22 de dezembro 

de 1997, com a seguinte redação: 

“Art. 360-K. A compensação poderá alcançar os 

débitos oriundos de tributos administrados pela 

Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, 

parcelados ou não, exceto os débitos inscritos em 

Dívida Ativa e aqueles objeto de contestação pelo 

sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da 

respectiva decisão administrativa ou judicial. 

Parágrafo único. Os débitos a serem compensa-

dos abrangem o valor original do lançamento do 

tributo e multa, a atualização monetária e os juros 

de mora.” 

Art. 50. Fica acrescido o art. 360-L à Lei Comple-

mentar Municipal nº 039, de 22 de dezembro de 

1997, com a seguinte redação: 

“Art. 360-L. A compensação será efetivada de 

ofício, nos termos definidos em regulamento, não 

cabendo ao sujeito passivo indicar débitos à 

compensação. 

§ 1º. Caso o crédito a ser restituído seja inferior 

ao valor do débito, o saldo remanescente será 

cobrado pela Fazenda Pública. 

§ 2º. Caso o débito a ser compensado seja 

inferior ao crédito, o respectivo saldo será restitu-

ído ao sujeito passivo.” 

Art. 51. Fica acrescido o art. 360-M à Lei Com-

plementar Municipal nº 039, de 22 de dezembro 

de 1997, com a seguinte redação: 

“Art. 360-M. Após a apuração dos valores da 

compensação de ofício, a Administração Tributá-

ria notificará o sujeito passivo, que deverá se 

manifestar no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

da data da notificação. 

§ 1º. Apresentada a concordância expressa do 

sujeito passivo ou decorrido o prazo previsto no 

“caput” deste artigo sem a sua manifestação, a 

compensação será efetuada e certificada no 

processo de restituição. 

§ 2º. Havendo manifestação de discordância do 

sujeito passivo, a compensação e a restituição 

ficarão suspensas até a decisão definitiva ou até 

que o débito a ser compensado seja liquidado. 

§ 3º. A manifestação de discordância do sujeito 

passivo afasta a compensação quando o débito a 

ser compensado for objeto de parcelamento ou 

de moratória, devendo o pedido de restituição 

prosseguir de forma independente.” 

Art. 52. Fica acrescido o art. 360-N à Lei Com-

plementar Municipal nº 039, de 22 de dezembro 

de 1997, com a seguinte redação: 

“Art. 360-N. As disposições desta Lei não se 

aplicam aos tributos incluídos no âmbito do 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microem-

presas e Empresas de Pequeno Porte – Simples 

Nacional.” 

Art. 53. Fica acrescido o art. 360-O à Lei Com-

plementar Municipal nº 039, de 22 de dezembro 

de 1997, com a seguinte redação: 

“Art. 360-O. A restituição de tributos administra-

dos pela Secretaria Municipal de Planejamento e 

Finanças será efetuada depois de verificada a 

ausência de débitos tributários em nome do 

sujeito passivo. 

 

§ 1º. Existindo débitos tributários, nas condições 

especificadas nesta Lei, o crédito da restituição 

será utilizado para quitação desses débitos 

mediante compensação. 

§ 2º. Fica dispensada a verificação prevista no 

“caput” deste artigo para restituições de valor 

igual ou inferior ao estabelecido por ato do Chefe 

do Poder Executivo.” 
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Art. 54. Fica acrescido o art. 360-P à Lei Com-

plementar Municipal nº 039, de 22 de dezembro 

de 1997, com a seguinte redação: 

“Art. 360-P. O Secretário Municipal de Planeja-

mento e Finanças promoverá a compensação de 

créditos tributários com créditos líquidos e certos, 

vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra 

a Fazenda Pública, em conformidade com o art. 

170 da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966, com as alterações posteriores, sob pena 

de responsabilidade. 

§ 1º. A Secretaria Municipal de Planejamento e 

Finanças, antes de proceder ao pagamento de 

valores, deverá verificar se o fornecedor ou o 

prestador de serviço é devedor à Fazenda Munici-

pal. 

§ 2º. Existindo débito em nome do fornecedor ou 

prestador de serviço, o seu valor será compensa-

do, gradual ou integralmente, com o valor do 

crédito existente junto ao erário, até que haja a 

extinção do débito. 

§ 3º. Ato próprio do Chefe do Poder Executivo 

disporá sobre as hipóteses e a forma de gradua-

ção a que alude o parágrafo anterior.” 

Art. 55. Fica acrescido a Seção I – Dos Créditos 

Municipais e das Competências ao Capítulo I do 

Título IV – Da Administração Tributária à Lei 

Complementar Municipal nº 039, de 22 de de-

zembro de 1997, contendo os arts. 393-A, 393-B, 

393-C,393-D e 393-E, com as seguintes reda-

ções: 

“Seção I – Dos Créditos Municipais e das Compe-

tências 

Art. 393-A. Para fins de cumprimento desta Lei e 

objetivando a definição de competências, os 

créditos municipais dividem-se em: 

I - Dívida Administrativa; 

II - Dívida Ativa Não Ajuizada; 

III - Dívida Ativa Ajuizada. 

§ 1º. Constituem Dívida Administrativa os créditos 

de natureza tributária, ou não, decorrentes de 

obrigações vencidas de qualquer origem ou 

modalidade, em fase de cobrança amigável, ainda 

não inscritos em Dívida Ativa. 

§ 2º. Constituem Dívida Ativa Não Ajuizada os 

créditos de natureza tributária, ou não, regular-

mente inscritos em Dívida Ativa, depois de esgo-

tado o prazo fixado para pagamento por lei ou por 

decisão final proferida em processo regular. 

§ 3º. Constituem Dívida Ativa Ajuizada os créditos 

de natureza tributária ou não, após a distribuição 

da ação de execução fiscal, nos termos da Lei 

Federal nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

§ 4º. Entende-se por crédito tributário a prestação 

em moeda ou outro valor que nela se possa 

exprimir, que o Município, como sujeito ativo da 

obrigação tributária, tem o direito de exigir do 

sujeito passivo direto (contribuinte) ou indireto 

(responsável ou terceiro). 

§ 5º. Entende-se por crédito não-tributário aquele: 

I - oriundo de infração à legislação vigorante, 

notadamente de poder de polícia, polícia adminis-

trativa, vigilância sanitária, preservação ambien-

tal, infrações de trânsito, transporte irregular, 

serviço público executado por concessão ou 

permissão, multas contratuais, etc.; 

II - decorrente de todo e qualquer fato que cause, 

comprovadamente, dano ao erário. 

Art. 393-B. A cobrança da Dívida Administrativa é 

de competência da Secretaria Municipal de 

Planejamento e Finanças, que adotará todas as 

providências necessárias para esse fim, inclusive 

emissões de notificações, avisos, apontamento 

para protesto, CADIN, Serviço de Proteção ao 

Crédito, e/ou outros meios e instrumentos legais 

de cobrança. 

Art. 393-C. A Dívida Ativa do Município será 

apurada e inscrita na Procuradoria Municipal, 

observado o disposto no art. 395 desta Lei. 

§ 1º. Para fins do disposto no “caput” deste 

artigo, a Secretaria Municipal de Planejamento e 

Finanças encaminhará, no prazo de até 90 

(noventa) dias da data da sua constituição, todas 

as informações para a Procuradoria do Município 

para que sejam adotadas as providências cabí-

veis. 

§ 2º. Se não houver a comprovada liquidez e 

certeza da dívida, conforme exige a legislação 

federal pertinente, a Procuradoria do Município 

deverá devolvê-la ao órgão competente, em 

idêntico prazo, para que promova os devidos 

esclarecimentos, no mesmo espaço de tempo. 

 

Art. 393-D. A cobrança de créditos do Município, 

quando inscritos em Dívida Ativa e lançados em 

Certidão de Dívida Ativa, será efetuada privativa-

mente pela Procuradoria do Município, seja por 

meios extrajudiciais ou judiciais. 

Art. 393-E. O crédito não-tributário decorre de 

todo e qualquer fato que cause dano ao erário, 

desde que não caiba recurso na esfera compe-

tente, interna ou externa, deverá ser objeto de 

cobrança judicial, perante o foro adequado, para 

ser percebido em sua integralidade com as 

cominações legais.” 

Art. 56. Fica acrescido o parágrafo 4º ao art. 396 

da Lei Complementar Municipal nº 039, de 22 de 

dezembro de 1997, com a seguinte redação: 

“Art. 396. ... 

§ 4º. A inscrição na Dívida Ativa deverá conter, 

além dos dados tributários e fiscais determinados 

pela legislação federal pertinente, as seguintes 

informações para constar na respectiva Certidão: 

I - em se tratando de pessoa física: todos os 

dados que permitam a sua completa e correta 

individualização (nome, RG, CPF/MF, nome da 

mãe, etc.) e endereço; 

II - em se tratando de pessoa jurídica: a razão 

social e sua correta individualização (CNPJ/MF, 

Inscr. Estadual, CCM) e endereço, bem como os 

nomes, qualificações e endereços domiciliares de 

todas as pessoas físicas de seus sócios, diretores, 

administradores ou responsáveis legais, estes 

também adequadamente especificados (RG, 

CPF/MF, nome da mãe, etc.).” 

Art. 57. Fica acrescido o art. 399-A à Lei Comple-

mentar Municipal nº 039, de 22 de dezembro de 

1997, com a seguinte redação: 

“Art. 399-A. Fica criado o Cadastro Informativo 

Municipal – CADIN MUNICIPAL, contendo as 

pendências de pessoas físicas e jurídicas perante 

órgãos e entidades da Administração Pública 

Direta e Indireta do Município de Suzano. 

Parágrafo único. Ato próprio do Chefe do Poder 

Executivo regulamentará o disposto no “caput” 

deste artigo.” 

Art. 58. Fica acrescido o art. 399-B à Lei Com-

plementar Municipal nº 039, de 22 de dezembro 

de 1997, com a seguinte redação: 

“Art. 399-B. São consideradas pendências passí-

veis de inclusão no CADIN MUNICIPAL: 

I - as obrigações pecuniárias vencidas e não 

pagas; e 

II - a ausência de prestação de contas, exigível em 

razão de disposição legal ou cláusulas de convê-

nio, acordo ou contrato.” 

Art. 59. Fica acrescido o art. 399-C à Lei Com-

plementar Municipal nº 039, de 22 de dezembro 

de 1997, com a seguinte redação: 

“Art. 399-C. A existência de registro no CADIN 

MUNICIPAL impede os órgãos e entidades da 

Administração Municipal de realizarem os seguin-

tes atos, com relação às pessoas físicas e jurídi-

cas a que se refere: 

I - celebração de convênios, acordos, termos de 

cooperação e de parceria, ajustes ou contratos 

que envolvam o desembolso, a qualquer título, de 

recursos financeiros; 

II - repasses de valores de convênios ou paga-

mentos referentes a contratos; 

III - concessão de auxílios e subvenções; 

IV - concessão de incentivos fiscais e financeiros. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 

aplica às operações destinadas à composição e 

regularização das obrigações e deveres objeto de 

registro no CADIN MUNICIPAL, sem desembolso 

de recursos por parte do órgão ou da entidade 

credora.” 

Art. 60. Fica acrescido o Capítulo IV – Da Cobran-

ça do Crédito Tributário ao Título IV – Da Adminis-

tração Tributária à Lei Complementar Municipal nº 

039, de 22 de dezembro de 1997, contendo os 

arts. 403-A, 403-B, 403-C, 403-D, 403-E, 403-F e 

403-G, com as seguintes redações: 

“CAPÍTULO IV – Da Cobrança do Crédito Tributário 

Art. 403-A. A Procuradoria Municipal ajuizará, 

com exclusividade, as respectivas execuções 

judiciais dos créditos municipais, nos termos da 

Lei Federal nº 6.830, de 22 de setembro de 

1980, no prazo de até 90 (noventa) dias, conta-

dos da data de sua inscrição em Dívida Ativa. 
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§ 1º. Mediante ato administrativo, com justificati-

va expressamente fundamentada, o prazo previs-

to no parágrafo anterior poderá ser prorrogado 

por 45 (quarenta e cinco) dias. 

 

§ 2º. Não serão enviados para protesto, nem 

serão objeto de execução fiscal, os créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa. 

§ 3º.  A Procuradoria Municipal deverá manter 

cadastro integrado acerca das execuções fiscais 

ajuizadas em que foi solicitado: 

I - o bloqueio e/ou a penhora de bens do contribu-

inte para garantir o crédito tributário e respectivo 

valor; 

II - o sobrestamento momentâneo do feito. 

§ 4º. Os demais aspectos relativos ao protesto de 

CDA poderão ser definidos em Decreto. 

Art. 403-B. Não será admitida a desistência de 

execução fiscal: 

I - em face da qual tenha sido oposta exceção de 

pré-executividade; 

II - em face da qual tenham sido opostos embar-

gos à execução; 

III - cujo objeto esteja sendo discutido em ação 

ajuizada pelo sujeito passivo ou interessado; 

IV - cujo objeto também seja referido em acordo 

ou parcelamento administrativo ativo. 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos 

I, II e III deste artigo, será possível a desistência 

da execução fiscal respectiva desde que o execu-

tado manifeste, em juízo, sua concordância com a 

extinção do feito sem quaisquer ônus para o 

Município de Suzano. 

Art. 403-C. Poderá ser dispensado o ajuizamento 

de execuções fiscais de crédito municipal, de 

natureza tributária ou não, cujo valor consolidado 

seja, na data de expedição da Certidão de Dívida 

Ativa, igual ou inferior a 500,00 (quinhentas) UF. 

§ 1º. Na determinação do limite previsto no caput 

deste artigo, serão considerados o valor originário 

do débito, a atualização monetária, juros, multas 

e demais encargos e acréscimos legais. 

§ 2º. O cálculo do valor consolidado, para efeitos 

do caput deste artigo, deverá ser realizado 

considerando-se a somatória de todos os valores 

inscritos em Dívida Ativa, referentes a um mesmo 

registro de cadastro fiscal. 

§ 3º. Na hipótese de existência de vários débitos 

de um mesmo devedor, inferiores ao limite fixado 

no caput que, consolidados por identificação de 

inscrição cadastral na dívida ativa, superarem o 

referido limite, deverá ser ajuizada uma única 

execução fiscal. 

§ 4º. Os créditos não ajuizados serão mantidos 

em Dívida Ativa, sendo considerados prioritários 

para a cobrança administrativa. 

§ 5º. A critério da Procuradoria Municipal, os 

créditos municipais, de natureza tributária ou 

não, cujo valor consolidado seja, na data da 

expedição da Certidão de Dívida Ativa, igual ou 

inferior a 500,00 (quinhentas) UF, poderão ser 

objeto de execução fiscal, especialmente se, após 

o período de 24 (vinte e quatro) meses da sua 

constituição, as tentativas de recuperação do 

crédito, via cobrança administrativa, forem 

frustradas, demonstrando-se insuficientes os 

meios e instrumentos extrajudiciais. 

§ 6º. O disposto no caput deste artigo não se 

aplica para débitos decorrentes da aplicação de 

multas de trânsito. 

Art. 403-D. Ato próprio do Chefe do Poder Execu-

tivo regulamentará, com critérios objetivos, as 

hipóteses e condições em que os Procuradores 

Municipais estarão autorizados à aplicação dos 

termos do art. 40 da Lei Federal nº 6.830, de 22 

de setembro de 1980. 

Art. 403-E. A Procuradoria do Município fica 

autorizada a desistir e requerer a extinção de 

execuções fiscais em andamento, observando, 

sempre, cumulativamente, os seguintes critérios: 

I - a execução fiscal tenha por objeto crédito 

municipal, de natureza tributária ou não, cujo 

valor total seja, na data de seu ajuizamento, igual 

ou inferior a 50,00 (cinquenta) UF; 

II - tenha se verificado, na tramitação da execu-

ção fiscal, a ocorrência de, pelo menos, 02 (duas) 

tentativas de localização do executado frustradas, 

ou de 02 (duas) tentativas frustradas de realiza-

ção de ato judicial de constrição do seu patrimô-

nio. 

§ 1º. Os critérios estabelecidos neste artigo 

deverão ser aferidos de modo objetivo pelo 

Procurador Municipal responsável pela condução 

da execução fiscal. 

§ 2º. Para efeito deste artigo, será considerado 

valor total o referido na petição inicial da execu-

ção fiscal. 

Art. 403-F. Quando a cobrança administrativa se 

mostrar infrutífera e a via judicial antieconômica 

para o percebimento de créditos tributários e não 

tributários, a Procuradoria do Município poderá 

protestar as Certidões de Dívida Ativa cujos 

valores sejam inferiores a 500,00 (quinhentas) 

UF, com lastro no parágrafo único do art. 1º da 

Lei Federal nº 9.492, de 10 de setembro de 

1997, e em regulamento próprio. 

Art. 403-G. O Chefe do Poder Executivo, em 

cumprimento ao parágrafo 19 do art. 85 da Lei 

Federal nº 13.105, de 16 de março de 2015, e 

demais normas pertinentes, regulamentará a 

matéria e os rendimentos que lhes forem afetos, 

em relação aos Procuradores Municipais, quanto 

às ações judiciais de interesse do Município.” 

Art. 61. Fica acrescido o art. 404-A à Lei Comple-

mentar Municipal nº 039, de 22 de dezembro de 

1997, com a seguinte redação: 

“Art. 404-A. Fica criado o Documento de Arreca-

dação Municipal – DAM, destinado à arrecadação 

de toda e qualquer receita ao erário por parte dos 

contribuintes em geral ou usuários de serviços 

prestados, conforme modelo a ser aprovado por 

ato próprio do Chefe do Poder Executivo. 

Parágrafo único. O Documento de Arrecadação de 

Municipal – DAM deverá ter modelo impresso e 

digital, para preenchimento manual e/ou eletrô-

nico, aquele obrigatoriamente com código da 

receita, enquanto este com geração de código de 

barras ou mecanismo equivalente.” 

Art. 62. Fica acrescido o art. 404-B à Lei Com-

plementar Municipal nº 039, de 22 de dezembro 

de 1997, com a seguinte redação: 

“Art. 404-B. O preenchimento do documento a 

que alude o artigo anterior deverá utilizar a 

codificação de receitas públicas definidas em ato 

próprio do Chefe do Poder Executivo.” 

Art. 63. O parágrafo único do art. 405 da Lei 

Complementar Municipal nº 039, de 22 de de-

zembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 405. ... 

Parágrafo único. A Unidade Fiscal – UF equivale a 

R$ 3,32 (três reais, trinta e dois centavos) e será 

atualizada anualmente pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 

observando-se a variação acumulada entre os 

meses de novembro do ano anterior e outubro do 

ano de sua fixação.” 

Art. 64. Fica acrescido o art. 405-A à Lei Comple-

mentar Municipal nº 039, de 22 de dezembro de 

1997, com a seguinte redação: 

“Art. 405-A. Em conformidade com o contido nos 

arts. 31, 70 e 74 da Constituição Federal; o 

disposto nos arts. 32, 35 e 150 da Constituição 

Federal; e o previsto no art. 51 da Lei Orgânica do 

Município de Suzano, o sistema de controle 

interno do Poder Executivo deverá fiscalizar o 

cumprimento desta Lei, adotando as medidas 

previstas nas normas próprias.” 

Art. 65. O art. 406 da Lei Complementar Munici-

pal nº 039, de 22 de dezembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 406. Fica o Prefeito Municipal autorizado a 

parcelar os débitos tributários e não tributários, 

mediante requerimento do devedor, com a 

expressa confissão do débito. 

§ 1º. O disposto no caput deste artigo incidirá 

sobre: 

I - débitos tributários, constituídos ou não, inscri-

tos ou não em dívida ativa; 

II - eventuais saldos de parcelamentos em vigên-

cia, firmados na forma da legislação própria; e, 

III - débitos não tributários relativos às autuações: 

a) da Vigilância Sanitária; 

b) da Fiscalização de Posturas; 

c) de Transporte; 

d) ambientais. 

§ 2º. Não se submetem aos termos deste artigo 

os débitos decorrentes de: 

I - decisões proferidas pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo; 

II - quaisquer decisões judiciais; e, 
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III - indenizações devidas ao Município por dano 

causado ao seu patrimônio. 

§ 3º. A confissão de dívida constante do pedido 

de parcelamento, não configura denúncia espon-

tânea e nem importa em novação da dívida. 

§ 4º. Estando o débito executado, o devedor 

deverá previamente apresentar os comprovantes 

dos pagamentos das custas judiciais e extrajudi-

ciais e demais cominações incidentes. 

§ 5º. Fica delegado ao Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças a competência para 

apreciar e deferir os pedidos de parcelamento, 

bem como fixar o número de parcelas mensais e 

as datas de seus vencimentos. 

§ 6º. As parcelas mensais não poderão ser 

menores do que 30 (trinta) UF. 

§ 7º. O parcelamento poderá ser concedido: 

I - em até 48 (quarenta e oito) parcelas, mensais 

e consecutivas; 

II - em até 06 (seis) parcelas, mensais e consecu-

tivas, quando se tratar do ISSQN incidente sobre 

a mão-de-obra da construção civil. 

§ 8º. Ocorrendo o disposto no inciso II do parágra-

fo anterior, a liberação final do processo que deu 

origem ao parcelamento somente será efetuada 

após a quitação total do débito existente. 

§ 9º. Caso o devedor deixe de pagar 3 (três) 

parcelas mensais, perderá direito ao parcelamen-

to, ficando vencida toda a dívida, sobre a qual 

incidirão, no que couber, todas as cominações e 

acréscimos devidos. Imediatamente após o 

vencimento, o débito deverá ser inscrito em 

Dívida Ativa e, se já inscrito, proposta a execução 

judicial. Em sendo o parcelamento corresponden-

te a débito já executado, imediatamente, deverá 

ser dado prosseguimento à execução judicial.” 

Art. 66. As despesas decorrentes da execução da 

presente Lei Complementar correrão à conta de 

dotações próprias, constantes dos orçamentos 

vigente e futuros, que serão suplementados, se 

necessário, para atender a tal finalidade. 

Art. 67. Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação, devendo ser observado, 

quando de sua executoriedade, o disposto no art. 

150, III, da Constituição Federal, no que couber. 

Art. 68. Revogam-se as disposições em contrário 

e, especialmente, o art. 209, bem como os arts. 

3º, 4º e 5º do Ato das Disposições Transitórias da 

Lei Complementar Municipal nº 039, de 22 de 

dezembro de 1997. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 311 DE 22 DE DEZEM-

BRO DE 2017  

 

Dá nova redação ao art. 19 da Lei Complementar 

Municipal nº 309, de 07 de dezembro de 2017, e 

dá outras providências. 

(Autoria: Executivo Municipal - Projeto de Lei 

Complementar nº 023/2017) 

 

A O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições 

legais que lhe são conferidas; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano 

aprova e ele promulga a seguinte Lei Complemen-

tar 

 

Art. 1º. O art. 19 da Lei Complementar Municipal 

nº 309, de 07 de dezembro de 2017, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 19. Uma vez reajustada, conforme art. 18 

desta Lei, a Planta Genérica de Valores – PGV de 

cada exercício fiscal, para fins de lançamento do 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana – IPTU, deverá ser multiplicada pela 

alíquota correspondente, a que alude o art. 18 da 

Lei Complementar Municipal nº 039, de 22 de 

dezembro de 1997, sendo que, o valor do IPTU 

não deverá ultrapassar o valor do lançamento do 

exercício anterior, acrescido do valor resultante 

da aplicação do fator limitador, para o respectivo 

exercício, sobre o valor lançado no exercício 

anterior, em conformidade com os Anexos VIII e IX 

desta Lei.” 

Art. 2º. O Anexo VIII da Lei Complementar Munici-

pal nº 309, de 07 de dezembro de 2017, passa a 

vigorar conforme Anexo I desta Lei. 

Art. 3º. O Anexo IX da Lei Complementar Munici-

pal nº 309, de 07 de dezembro de 2017, passa a 

vigorar conforme Anexo II desta Lei. 

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução da 

presente Lei Complementar correrão à conta de 

dotações próprias, constantes dos orçamentos 

vigente e futuros, que serão suplementados, se 

necessário, para atender a tal finalidade. 

Art. 5º. Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

22 de dezembro de 2017, 68º da Emancipação 

Político-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 

 

Renato Swensson Neto - Secretário Municipal dos 

Assuntos Jurídicos 

 

ANEXO I 

LEI COMPLEMENTAR Nº 309/2017 - ANEXO “VIII” 

FATOR/REDUTOR SOBRE O IPTU DO RESPECTIVO 

EXERCÍCIO - TERRENOS 

 

Imóvel não 

edificado 

com valor: 

exercício fiscal 

2018 2019 2020 2021 

igual ou 

superior a 

R$ 

50.000,01 

0,70 0,75 0,77 0,80 

de R$ 

25.000,01 a 

R$ 

50.000,00 

0,65 0,70 0,72 0,75 

até R$ 

25.000,00  

0,60 0,65 0,67 0,70 

 

ANEXO II 

LEI COMPLEMENTAR Nº 309/2017 - ANEXO “IX” 

FATOR/REDUTOR SOBRE O IPTU DO RESPECTIVO 

EXERCÍCIO - EDIFICAÇÕES 

 

Imóvel 

edificado 

com valor: 

exercício fiscal 

2018 2019 2020 2021 

igual ou 

superior a R$ 

200.000,01 

0,50 0,55 0,57 0,60 

de  R$ 

100.000,01 

a R$ 

200.000,00 

0,40 0,45 0,47 0,50 

de  R$   

50.000,01 a 

R$ 

100.000,00  

0,35 0,40 0,42 0,45 

de  R$   

30.000,01 a 

R$   

50.000,00 

0,30 0,35 0,37 0,40 

até R$   

30.000,00  

0,00 0,00 0,00 0,00 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 313 DE 22 DE DEZEM-

BRO DE 2017 

 

Modifica dispositivos da Lei Complementar 

Municipal nº 226, de 23 de dezembro de 2013, e 

dá outras providências. 

(Autoria: Executivo Municipal - Projeto de Lei 

Complementar nº 022/2017) 

 

A O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições 

legais que lhe são conferidas; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano 

aprova e ele promulga a seguinte Lei Complemen-

tar 

 

Art. 1º. O art. 2º da Lei Complementar Municipal 

nº 226, de 23 de dezembro de 2013, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º. O benefício será concedido sob a forma 

de cartão eletrônico e aplica-se aos estudantes 

que se utilizarem do sistema de transporte 

coletivo de passageiros, no trajeto compreendido 

entre a residência e a instituição escolar: 

I - dos ensinos fundamental e médio regularmente 

matriculados nas instituições de ensino públicas; 
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II - regularmente matriculados em curso de ensino 

superior, ministrado por universidades e faculda-

des públicas, que comprovem baixa renda; 

III - que cursem ensino superior ministrado em 

universidades e faculdades privadas que compro-

vem baixa renda; 

IV - dos cursos públicos e privados técnicos, 

tecnológicos, profissionalizantes e públicos 

sociais, que comprovem baixa renda. 

Parágrafo único. Para efeitos desta lei, enquadra-

se no conceito “baixa renda” o estudante cuja 

renda familiar não ultrapasse o valor equivalente 

a 3 (três) salários mínimos, e/ou ½ (meio) salário 

mínimo per capita.” 

Art. 2º. O art. 3º da Lei Complementar Municipal 

nº 226, de 23 de dezembro de 2013, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º. São requisitos para que o estudante 

possa se beneficiar do passe livre, quando se 

tratar de estudante dos ensinos fundamental e 

médio regularmente matriculados nas instituições 

de ensino públicas: 

I - residir no Município de Suzano; 

II - estar regularmente matriculado e com fre-

quência efetiva na educação da rede pública do 

ensino fundamental ou ensino médio no municí-

pio de Suzano.” 

Art. 3º. O art. 4º da Lei Complementar Municipal 

nº 226, de 23 de dezembro de 2013, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º. São requisitos para que o estudante 

possa requerer o benefício, quando se tratar de 

estudante de cursos técnicos, profissionalizantes, 

tecnológicos, públicos sociais ou universitários: 

I - residir no Município de Suzano; 

II - estar regularmente matriculado e com fre-

quência efetiva em curso técnico, profissionali-

zante, tecnológico, público social ou universitário 

em instituição escolar, devidamente reconhecidos 

pelo órgão competente; 

III - comprovar baixa renda.” 

Art. 4º. Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

22 de dezembro de 2017, 68º da Emancipação 

Político-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 

 

Renato Swensson Neto - Secretário Municipal dos 

Assuntos Jurídicos 

 

LEI Nº 5.115 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017 

 

Institui o dia 06 de dezembro de cada ano como 

“Dia de Mobilização dos Homens pelo fim da 

Violência contra as Mulheres – Campanha do 

Laço Branco”, e dá outras providências. 

 

(Autoria: Executivo Municipal 

Projeto de Lei nº 085/2017) 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, Estado de 

São Paulo, no uso das atribuições legais que lhes 

são conferidas; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano 

aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica instituído o dia 06 de dezembro de 

cada ano com “Dia de Mobilização dos Homens 

pelo fim da Violência contra as Mulheres”. 

Art. 2º. A data, a que se refere o art. 1º desta Lei, 

deverá ser precedida pela “Campanha do Laço 

Branco”, com o objetivo de fomentar o fim da 

violência contra as mulheres, a ser realizada entre 

20 de novembro e 06 de dezembro de cada ano. 

Art. 3º. A campanha a que alude o art. 2º desta 

Lei deverá ter caráter educativo, informativo e de 

orientação social, visando alertar sobre o proble-

ma, reprimir a violência e lutar pelo direito ao 

respeito à vida, à dignidade e à cidadania. 

Art. 4º. O Poder Executivo poderá firmar termos 

de parcerias com entidades da iniciativa privada 

para organizar, promover e realizar as atividades 

mencionadas nesta lei. 

Art. 5º. Em conformidade com o contido nos arts. 

31, 70 e 74 da Constituição Federal; o disposto 

nos arts. 32, 35 e 150 da Constituição Federal; e 

o previsto no art. 51 da Lei Orgânica do Município 

de Suzano, o sistema de controle interno do Poder 

Executivo deverá fiscalizar o cumprimento desta 

Lei, adotando as medidas previstas nas normas 

próprias. 

Art. 6º. As despesas decorrentes da execução da 

presente Lei correrão à conta de dotações pró-

prias, constantes dos orçamentos vigente e 

futuros, que serão suplementadas, se necessário, 

para atender a tal finalidade. 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrá-

rio. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 21 de 

dezembro de 2017, 68º da Emancipação Político-

Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI – Prefeito 

Municipal 

 

Renato Swensson Neto - Secretário Municipal dos 

Assuntos Jurídicos 

 

LEI Nº 5.116 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017 

 

Dispõe sobre a duração da jornada de trabalho 

dos Engenheiros e Arquitetos da Prefeitura Muni-

cipal de Suzano. 

 

(Autoria: Executivo Municipal 

Projeto de Lei nº 088/2017) 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, Estado de 

São Paulo, no uso das atribuições legais que lhes 

são conferidas; 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano 

aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Nos termos da Lei Federal nº 4.950-A, de 

22 de abril de 1996, a duração da jornada de 

trabalhos dos Engenheiros e Arquitetos da Prefei-

tura Municipal de Suzano passa a ser de 30 horas 

semanas, 6 horas diárias. 

Art. 2º. Os Engenheiros e Arquitetos que integram 

o quadro de servidores da Prefeitura Municipal de 

Suzano tem garantida a adequação da jornada de 

trabalho nos termos da presente lei, sendo 

vedada a redução do salário. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro 

de 2018, revogando-se as disposições com 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 21 de 

dezembro de 2017, 68º da Emancipação Político-

Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 

 

Renato Swensson Neto - Secretário Municipal dos 

Assuntos Jurídicos 

 

LEI Nº 5.117 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017 

 

Denomina Rua Paulo Cesar Martin a atual Rua 1 

(um) do loteamento denominado Jardim Esperan-

ça, localizado no Distrito de Palmeiras de São 

Paulo, perímetro urbano do Município de Suzano, 

Estado de São Paulo, e dá outras providências. 

 

(Autoria: Ver. Joaquim Antonio da Rosa Neto 

Projeto de Lei nº 047/2017) 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, Estado de 

São Paulo, no uso das atribuições legais que lhes 

são conferidas; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano 

aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º.Passa a denominar-se a Rua Paulo Cesar 

Martin a atual Rua 01 (um) do loteamento deno-

minado Jardim Esperança, localizado no Distrito 

de Palmeiras de São Paulo, perímetro urbano do 

Município de Suzano, Estado de São Paulo, com a 

seguinte descrição: 

Descrição: Tem início no alinhamento da Estrada 

das Varinhas, e segue pelo seu eixo por uma 
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distância de 536,00m., tendo em toda a sua 

extensão uma largura de 14,00 m., confrontando 

do lado direito com as quadras “H, I e N” e do 

lado esquerdo com as quadras “B, F Área livre, J e 

M”, tendo seu final no alinhamento do loteamen-

to. 

Art. 2º.As despesas decorrentes da execução da 

presente Lei correrão por conta de verbas próprias 

do orçamento vigente, suplementadas, se neces-

sárias. 

Art. 3º.Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 4º.Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

21 de dezembro de 2017, 68º da Emancipação 

Político-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 

 

Renato Swensson Neto - Secretário Municipal dos 

Assuntos Jurídicos 

 

 

LEI Nº 5.118 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017 

 

Denomina Viela Arlindo Garcia Morales a atual 

“Viela D”, localizada na Avenida Miguel Badra e 

Rua Daniel dos Santos, no loteamento denomina-

do Cidade Miguel Badra – Gleba 1, no Distrito de 

Boa Vista Paulista, localizado no perímetro urbano 

do Município de Suzano, Estado de São Paulo. 

(Autoria: Ver. Edmilson Tavares de Assis Projeto 

de Lei nº 048/2017) 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, Estado de 

São Paulo, no uso das atribuições legais que lhes 

são conferidas; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano 

aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Passa a denominar-se Viela Arlindo Garcia 

Morales a atual “Viela D”, localizada na Avenida 

Miguel Badra e Rua Daniel dos Santos, no lotea-

mento denominado Cidade Miguel Badra – Gleba 

1, no Distrito de Boa Vista Paulista, localizado no 

perímetro urbano do Município de Suzano, Estado 

de São Paulo, com a seguinte descrição: 

“Tem início no alinhamento da Avenida Miguel 

Badra e segue pelo seu eixo por uma distância de 

50,00m., tendo em toda a sua extensão uma 

largura de 5,00m., confrontando do lado direito 

com os lotes “15 e 16 da quadra 51”, e do lado 

esquerdo com os lotes “18 e 17 da quadra 52”, 

tendo o seu final no alinhamento da Rua Daniel 

dos Santos.” 

Art. 2º.As despesas decorrentes com a execução 

da presente Lei correrão por conta de verbas 

próprias do orçamento vigente, suplementadas se 

necessário. 

 Art. 3º.Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 4º.Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

21 de dezembro de 2017, 68º da Emancipação 

Político-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 

 

Renato Swensson Neto - Secretário Municipal dos 

Assuntos Jurídicos 

 

LEI Nº 5.119 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017 

 

Denomina Rua Adalgisa Pacheco de Carvalho a 

atual Rua 5 (cinco) do loteamento denominado 

Jardim Esperança, localizado no Distrito de 

Palmeiras de São Paulo, perímetro urbano do 

Município de Suzano, Estado de São Paulo, e da 

outras providências. 

(Autoria: Ver. Joaquim Antonio da Rosa Neto - 

Projeto de Lei nº 054/2017) 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, Estado de 

São Paulo, no uso das atribuições legais que lhes 

são conferidas; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano 

aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Passa a denominar-se a Rua Adalgisa 

Pacheco de Carvalho a atual Rua 05 (cinco) do 

loteamento denominado Jardim Esperança, 

localizado no Distrito de Palmeiras de São Paulo, 

perímetro urbano do Município de Suzano, Estado 

de São Paulo, com a seguinte descrição: 

Descrição: Tem início no alinhamento do lotea-

mento, e segue pelo seu eixo por uma distância 

de 245,00m., tendo em toda a sua extensão uma 

largura de 14,00m., confrontando do lado direito 

com as quadras “N, M e L” e do lado esquerdo 

com as quadras “I, J e K”, tendo o seu final no 

alinhamento do loteamento. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da 

presente Lei correrão por conta de verbas próprias 

do orçamento vigente, suplementadas, se neces-

sárias. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

21 de dezembro de 2017, 68º da Emancipação 

Político-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 

 

Renato Swensson Neto - Secretário Municipal dos 

Assuntos Jurídicos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 101/2017 – CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE 

AÇÕES DE MOBILIZAÇÃO E SENSIBILIZAÇÃO DO 

PETI - PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABA-

LHO INFANTIL. 

 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa FENÍCIA 

CURSOS, TREINAMENTOS E CAPACITAÇÃO LTDA 

ME com o valor de R$ 134.000,00 (Cento e trinta 

e quatro mil reais), cuja decisão foi HOMOLOGADA 

pelo Senhor Prefeito Municipal. 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 102/2017 – AQUISIÇÃO DE 

VEÍCULO. 

 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa: VML 

COMÉRCIO DE VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS 

EIRELI com o valor global de R$ 49.500,00 

(Quarenta e nove mil e quinhentos reais), cuja 

decisão foi HOMOLOGADA pelo Senhor Prefeito 

Municipal. 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 104/2017 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 

DE MATERIAIS GRÁFICOS. 

 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa: PONTO 

INDUSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP, 

vencedora do lote 01 com o valor de R$ 525,00 

(Quinhentos e vinte e cinco reais), lote 02 com o 

valor de R$ 950,00 (Novecentos e cinquenta 

reais), lote 03 com o valor de R$ 2.795,00 (Dois 

mil, setecentos e noventa e cinco reais) e lote 04 

com o valor de R$ 5.950,00 (Cinco mil, novecen-

tos e cinquenta reais), à empresa: GRÁFICA 

ITAPEVIENSE LTDA ME, vencedora do lote 05 com 

o valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), lote 08 

com o valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), lote 

09 com o valor de R$ 10.500,00 (Dez mil e 

quinhentos reais), lote 14 com o valor de R$ 

1.600,00 (Um mil e seiscentos reais) e lote 15 

com o valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), à 

empresa: GRÁFICA IGUAÇU LTDA ME, vencedora 

do lote 06 com o valor de R$ 4.000,00 (Quatro 
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mil reais), lote 10 com o valor de R$ 10.250,00 

(Dez mil, duzentos e cinquenta reais) e lote 13 

com o valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), à 

empresa: CONATTI SOLUÇÕES GRÁFICAS EIRELI 

ME lote 07 com o valor de R$ 6.000,00 (Seis mil 

reais), lote 11 com o valor de R$ 13.500,00 

(Treze mil e quinhentos reais), lote 12 com o valor 

de R$ 600,00 (Seiscentos reais) e lote 16 com o 

valor de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos 

reais), cuja decisão foi HOMOLOGADA pelo Senhor 

Prefeito Municipal. 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 107/2017 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE PRÓTESES 

DENTÁRIAS E APARELHOS ORTODÔNTICOS. 

 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa: ALPHA 

PRÓTESE LTDA ME, vencedora do lote 01 com o 

valor de R$ 640.000,00 (Seiscentos e quarenta 

mil reais) e à empresa LABORATÓRIO DE PRÓTE-

SE VIEIRA LTDA EPP, vencedora do lote 02 com o 

valor de R$ 141.050,00 (Cento e quarenta e um 

mil e cinquenta reais), lote 03 com o valor de R$ 

58.000,00 (Cinquenta e oito mil reais) e lote 04 

com o valor de R$ 561.000,00 (Quinhentos e 

sessenta e um mil reais), cuja decisão foi HOMO-

LOGADA pelo Senhor Prefeito Municipal. 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 110/2017 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA CON-

FECÇÃO DOS CARNÊS DE IPTU, ISS FIXO E TAXA 

DE LICENÇA. 

 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa: OSAKA 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI - ME com o 

valor de R$ 86.400,00 (Oitenta e seis mil e 

quatrocentos reais), cuja decisão foi HOMOLOGA-

DA pelo Senhor Prefeito Municipal. 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 113/2017 – AQUISIÇÃO DE 

TROFÉUS E MEDALHAS 

 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa: INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO DE TROFÉUS MASTTER LTDA 

ME com o valor de R$ 23.500,00 (Vinte e três mil 

e quinhentos reais), cuja decisão foi HOMOLOGA-

DA pelo Senhor Prefeito Municipal. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 


